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LAGOAS - CISMISEL, EM CONSORCIO D IREI
púnlrco, soB A FoRMA oe nssocllçÃo eÚ
TERMOS DA LEI FEDEREAL N" 11.107, DE 06 DE AB
2005, DO DECRETO FEDERÁL No 6.017 

'DE17 
DEIANEIRO

DE 2007 E DA LEI ESTADUAL N' 18.036, DE 12 DE |ANEIRO
DE 2009.

O Município de ARAÇÂÍ, pessoa iurídica de direito público interno, inscrito

nr CNPj sob o n" 18.116.111/0001-23, com sede administrativa à Rua Primeiro de Março,

n'142, Centró, Araçaí, Estado de Minas Gerais, neste ato representedo por seu Prefeito

Municipal o Sr. Márcio Gonzaga Dias de Oliveira; O Município de BALDIM, pessoa iurídica de

d.reito público interno, inscrito no CNPI sob o n' 18.116.729/0001-25, com sede

a,iministrativa à Rua Vitalino Augusto, n" 635, Centro, Baldim, Estado de Minas Gerais, neste

a:o representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Fabricio de Andrade Magalhães; O

Município de CACHOEIRA DA PRATA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPf sob o n'25.004.532/0001-28, com sede administrativa à Av Nossa Senhora Aparecida,

s,/n, Centro, Cachoeira da Prata, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal o Sr. Clécio Gonçalves da Silva; O Município de CAE'IANÓPOLIS, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI sob o n" 23.22L 351/0001-28, com sede

administrativa à Rua Antônio Pinto Mascarenhas, 201, Centro, Caetanópolis, Estado de

M.inas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. loão Procópio de

Almeida Filho; O Município de CORDISBURGO, pessoa iurídica de direito público interno,

irrscrito no CNPf sob o n' 18.116. t 37/0001-71, com sede administrativa à Rua Frei Estevam,

n'486, Centro, Cordisburgo, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito

Ir unicipal o Sr. Aldair Marques Martins; O Município de INHAÚMA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPI sob o n' 18.116.15210001-10, com sede

alministrativa à Praça Expedicionário Claudovino,25, Centro, Inhaúma, Estado de Minas

Gerais, neste ato representado por seu Preíeito Municipal o Sr. Max Oliveira dos Santos; O

lv.unicípio de IEQUITIBÁ, pessoa iurídica de direito público interno, inscrito no CNPI sob o

n' 78.062.208/0001-09, com sede administrativa à Av. Raimundo Ribeiro da Silva, 145,

Centro, Jequitibá, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal

o Sr. Luiz Carlos Pinheiro; O Município de MARÂVILHAS, pessoa iurídica de direito público

irlterno, inscrito no cNPl sob o n" 18.313.841/0001-14, com sede administrativa à Av Brasil,

n! 33, Centro, Maravilhas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito

Ivlunicipal o sr. fosé Bonaparte vasconcelos Fonseca; o Município de PAPAGAIOS, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI sob o no t8'313.866/0001-18, com sede

a:ministrativa à Avenida Francisco Valadares da Fonseca, ne.250, bairro vasco Lopes,

Papagaios, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por sua Prefeita Municipal o sra.

Rislâine de Faria cançado; o Município de PARÁOPEBA, pessoa iurídica de direito público

interno, inscrito no cNPf sob o no 18.116.160/0001-66, com sede administrativa à Rua

Américo Barbosa, n. 13, Centro, Paraopeba, Estado de Minas Gerais, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal o Sr. Aroldo Costa Melo; O Municipio de POMPÉU, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPI sob o n' 18.296.681 /0001-42' com sede

alministrativa à Av Galdino Morato de Menezes, 100 ' São losé, Pompéu, Estado de Minas

cerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o sr Kenedy wallafy souza de

Cliveira; O Município de SANTANA DE PIRAPAMA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 18.116.178/0001-68, com sede administrativa à Av'

Santena, n' 101, Centro, Santana de Pirapama, Estado de Minas Gerais, neste ato
1
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representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marcos Henrique Gomes

Município de SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscri
o n" 24.996.969 /OOl-22, com sede administrativa à Praça Barão do Rio B

Centro, Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por

Municipal o Sr. leíerson Douglas Soares Estanislau;
o!

Art. 1c, o art. 1e do contrato de consórcio público do CISMISEL passa a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 1a. O Consórcio Intemunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas, podendo ser

denominodo simplesmente CISMISEL, constituÍdo pelos Municípios de Araçaí, Baldim,

Cachoeira da Prata, Caetonópolis, Cordisburgo, Funilândia, lnhaúma, lequítibá' Maravilhas,

Popagoios, Poraopeba, Pompéu, Santana de Piropoma e Sete Logoos, tem personalidade

jurídica de Direito Público Interno, com natureza iurídica de Associoção Pública, sem fins
econômicos, com prazo de duroçõo indeterminado."

Art.2s, Fica autoriza a consolidação das alteraçôes ao contrâto original.

Art. 3e, As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Sete Lagoas-MG, 12 de março de 2025.
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dente do clsMlsEL
Prefeito Municipal de Cachoeira da Prata

Márcio Gonzaga Dias de Oliveira
Prefeito Municipal de Araçaí

toão Procópio de Almeida Filho
Prefeito Municipal de Caetanópolis

Cláudio Garcia Maciel
Prefeito Municipal de Fortuna de Minas

Luiz Carlos Pinheiro
Prefeito Municipal de fequitibá

Rislâine de Faria Cançado
Prefeita Municipal de PaPagaios

Kenedy Wallafy Souza de Oliveira
Plefeito Municipal de Pompéu

f eferson Douglas Soares Estânislau
Prefeito Municipal de Sete Lagoas

Fabricio de Andrade Magalhães
Prefeito Municipal de Baldim

Aldair Marques Martins
Prefeito Municipal de Cordisburgo

Max Oliveira dos Santos
Prefeito Municipal de Inhaúma

losé Bonaparte V. Fonseca
Prefeito Municipal de Maravilhas

Aroldo Costa Melo
Prefeito Municipal de ParaoPeba

Marcos H. Gomes Tameirão
Prefeito Mun. Santâna de Pirapama
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Art. 1e - Este Estatuto dispõe sobre a organização administrativa do consórcio Intermunicipal de

Saúde da Mi:rorregião de Sete Lagoas.

AÍt. 3e - O CISMISEI tem sede, administração na Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Dante Lanaê,

Vunicípio d3 Sete lagoas-MG, CEP: 35.701-487 e jurisdição sobre toda a área do conjunto dos respectivos

:erritórios dos entes federados consorciados atualmente, assim como sobre as áreas dos territórios de outros

entes feder:dos que passaÍem a integrar o clSMlSEL, respeitada a autonomia dos entes públicos prevista 1a

ionstituiçãc da República de 1988.

Parágrafo único. A sede do consórcio poderá ser alterada mediante deliberação da Assembleia Geral.

AÍt.49 - O CISMISEL tem como finalidade o desenvolvimento de ações e serviços de saúde e

janeamentc básico de forma associada, com economia de escala e de escopo.

§1" D consórcio atuará em estrita consonância com as normas que regem o sus.

§2' f,s entes federados consorciados autorizam a gestão associada do serviço estampado no caput

leste artigo.
§ 3e O serviço público de saneamento básico obedecerá aos ditames da Lei Federal ne 11.445/A7.

Art.5s - 5ão finalidades do Consórcio:

l- cesenvolver açôes e serviços de saúde e saneamento básico de forma associada, com economià

de escala e de escopo;
il - representar os Municípios consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer

entidades, €specialmente as das esfeÍas constitucionais de governo;

lll - celebrar contratos e convênios com os entes consorciados;

lV - inserir-se no sastema de regulação da MicrorÍegião de Sete Lagoas, bem como nos sistemas de

regulação das outras Microrregiões que contenham e que possam vir a ter Municípios consorciados ao

CISMISEL, respeitando os fluxos operacionais, assistenciais e protocolos prêestabelecidos;

V - integrar-se à Central Estadual de Regulação - SUS Fácil, à Central de Regulação Microrregioral,

à(s) Central (is) de Marcação de Cirurgias Eletivas, à(s) Central (is) de Marcação de Consultas e de Exames

Especializacos e aos Módulos Municipais de Regulação e de Marcação dê Consultas e dê Exames

Especializacos;
Vl - implantar, !mplementar e desenvolver serviços assistenciais de abrangência microrregional e/ou

macrorregional;
Vll - planejar, adotar e executar ações e programas destinados à promoção da saúde, em

conformidaCe com princípios de economia de escala e de escopo, abrangendo os serviços descritos neite

estatuto e qualquer novo serviço necessário para atender as demandas do próprio consórcio e dos en:es

Av. Arthur Lanza n-o 415, bairro Dante Lanzâ - Sete Lagoas/MG

www.cismisel.mg.gov.br
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consorcrados;

MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS - CISMISEt,

Art.2e - O Consórcio lntermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas, podendo ser

denominadc simplesmente ClSMlSEl. constituído pelos Municípios de Araçaí, Baldim, Cachoeira da Prata,

Caetanópolis, Cordisburgo, Fortuna de Minas, Funilândia, lnhaúma, Jequitibá, Maravilhas, Papagaios,

Paraopeba, Pompéu, Santana de Pirapama e Sete Lagoas tem personalidade jurídica de Direito Públi:o
InteÍno, com natureza jurídica de Associação Pública, sem fins econômicos, com prazo de duração

indeterminado.
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Vlll - implementar serviços ambulatoriais e hospitalares, desde que comprovad

epidemiológica e sua viabilidade de operacionalização, devendo tal ato ser aprovado e

do CISMISEL;

lX - adquirir bens, estruturas e equipamentos, contratar serviços e executar ob

Consórcio, ou dos entes consorciados, bem como gerir, administrar, gerenciar os be

equipamentos e serviços assim adquiridos, contratados ou produzidos, gozando Para tal fim da outorga das

pÍerrogativas de governabilidade ê governança;

X - prestar serviço público, em regime de gestão associada, que concerne na execução de toda e

qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso à serviços públicos com

características e padrões de qualidade determinados pelas normas que regulam o Sistema Único de Saúde -
5 U5;

Xl - prestar serviço público de saneamento básico ou atividade integrante a esse serviço, por meio

de contratos de programa que celebre com os titulares interessados;

Xll - fomentar, apoiar e asressorar a implementação de modelos de gestão associada em

saneamento básico;
Xlll - apoiar atividades científicas e tecnológicas, inclusive podendo celebrar convênios e outros

instrumentos com universidades, entidades de ensino superior ou de promoção ao desenvolvimento

científico ou tecnológico, bem como realizar a contratação de estagiários para atuarêm em todas as áreas do

consórcio;
XIV - proceder à publicação de revistas, materiais técnicos e informativos, impressos ou eletrônicos,

inclusi',i e para divulgação de atividades do Consórcio ou de entes consorciados;

XV - implantar e operar serviços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamento,

tratamento e disposição final de residuos;

XVI - promover atividades de mobilização social e educação ambiental para o saneamento básico e

paía o uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente;

XVll - exercer as atividades de planejamento, de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de

saneamento básico no território dos Municípaos consorciados;

XVll - promover processos licitatóÍios para a contratação de bens, serviços e obras para atender as

necessidades do próprio consórcio e/ou dos entes consorciados.

§1. - O consórcio atuará em estrita consonância com as noÍmas que reBem o Sistema Único de 5aúde

- suS.

§ 29 - Excepcionalmente, admite-se a transfeÍência de serviços específicos de atenção básica ao

Consórcio, desde que comprovada a insuficiência da rede municipel de saúde para prestação de tais serviços,

e até que seia regularizada a prestação do serviço pelo municipio.

§ 3" - O serviço público de saneamento básico obedecerá aos ditames da Lei tedeÍal no- 11.445107.

Art. 5aA - Para o cumprimento de suas finalidades, o Consórcio poderá:

l- frrmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuiçôes e

subvenções sociais ou econômicas de outÍas entidades e órgãos governamentais;

ll - celebÍar convênios, contratos e acordos com a iniciativa privada e com cooperativas, conforme

previsto na Lêi 8.080 de 191O9/9O;

lll - promover desapropriações e instituir servidôes nos termos de declaração de utilidade ou

necessidade públicâ, ou interesse social, realizada pelo Poder Público;

lv - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados,

dispensada a licitação, nos termos do art.2', inciso lll, da Lei Federal de n" 11'107/2@5;

v - solicitar ê instruir processos de credenciamento/habilitação de procedimentos e serviços

assistenciais ambulatoriais e hospitalares, de acordo com a necessidade, o perfil sócio demográfico e
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epidemiológico regional, efetivando tudo isto com ênfase na excelênc

demanda dos usuários, em conformidade com a legislação pertinente;
ia e na sustentabilidade, com foco na

Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Oante Lanza 'Sete Lagoas/Mc

www.cismisel.mg.gov.br
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Vl - celebíar contrato de Programa com entes da Administração Pública, Au

q.ralificada como Agência Executiva, por meio do qual se estabeleçam como obietlvos e

d: ações relativas ao saneamento básico e aos serviços de saúde, de caráter complementa

d: Saú Je - SUS;

§

I
Vll - representar os titulares, ou parte deles, em contrato de programa em que

contra:ado órgão ou entidade da administração de entê consorciado e que tenha por obieto a delegação da

p:estacão de serviço público de saneamento básico, de saúde, ou de atividades deles integíantes;

Vlll - realizaÍ licitações e celebrar contratos, para atender às finalidades do consórcio e/ou as

necessidades dos entes consorciados, em consonância com o disposto na legislação de regência, podendo a

lX - atendendo solicitação de entes consorciados, realizar licitaçôes compartilhadas das quais

decorr:m contratos celebrados por entes consorciados ou órgãos de sua administração indireta (art. 112, §

1?. da -ei ne. 8.666/1993);
X - prestar serviços de interesse da gestão dos 5erviços públicos de saneamento básico, sem pre.iuizo

d€ quG os entes consorciados deSenvolvam ações e programas iSuais oU assemelhadot, dentre eles:

aI apoio técnico e administrativo para a organização e criação de órgãos ou entidades que tenham

por finalidade a prestação ou regulação de serviços de saneamento básico;

b) apoio à solução dos problemas de saneamento básico;

c) elaboração de estudos de concepção e de proietos de infraestrutura de saneamento básico;

(d) supervisão, Serenciamento ou execução de obras de saneamento básico;

(e) apoio na administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemes de

s rneamento básico.

TÍTULO II - DOS CONSORCIADOS

Capítulo I - Da lnclusão de Novos Membros ao Consórcio

Art.59 - A adesão de novos entes da federação ao CISMISEL deverá ser aprovada pela Assembleia

Geral, por voto da maioria absoluta dos membÍos.

§ 19 - É dispensável a ratificação pelo Poder Legislativo para a adesão de ente da Federação que,

antes Íle subscrever o Termo Aditivo, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de forma que

Fossa assumir todas as obrigaçôes prêvistas no contrato de consórcio.

§ 2s - É dispensada a ratificação pelos Poderes Legislativos dos demais entes associados, para a

adesão de novos membros ao consóÍcio.

Art.79 - Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes

federzdos consorciadoS, os novos entes da Federação que surgirem não serão automaticamente tidos como

conso'ciados.

capítulo ll - De Retirada do Consóício

Art. ge - A retirada de ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de

comunicação do chefe de seu Poder Executivo a Assembleia Geral, com antecedência mínima de 90 (noventa)

d ias.

§1. Os bens destinados ao consórcio público pelo ente federado consorciado que se retira, somente

!erão revertidos ao seu patrimônio no caso da extinção do consórcio público ou mediante aprovação da

Assernbleia Geral.

§2e A retiÍada do ente ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já

constituídas pelos entes que o inteSÍam.

capítulo lll - Da Exclusão dos Consordados

Art. 99 - A exclusão do consorciado só será admitida no caso de .iusta causa

Av. Arthur Lanza n9 415, bairro Dante Lan2a - Sete Lagoas/Mc

www.cismisel.mg.gov.br
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Parágrafo único: Considera-se juste causa para fins de aplicação da exclusão:

l- a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos ad

suficientes para suportar as despesas que serão assumidas por meio de contrato de rat
coHsóRcro;
ll - o atraso in.iustificado no cumpÍimento das obrigações financeiras com o coNsÓRclO;
lll - a desobediência às cláusulas previstas:

a) No contrato de consórcio Público;
b) No presente Estatuto;
c) No contrato de Rateio;
d) No contrato de Prestação de Serviço;

e) Nas deliberaçôes da Assembleia Geral.

Art. 10 - Para exclusão do ente consorciado será instaurado o procedimento de exclusão, mediante
portÉria do Presidente do Consórcio, da qual deverá constar:
| - descrição dos fatos que constituem iusta causa;

ll - documentos que instíuem os fatos e comprovam a alegação dos fatos descritos no paragrafo únl':o do

artigo antecedente.

Art. 11 - Poderá ser excluido do CONSÓRCIO o ente que, sem autorização dos demais Ccnsorciâdos,

subscrever protocolo de intençôes para constituição de outro consórcio com finalidades, a.juízc da maioria

da Assembleia Geral, iguais, ãssemelhadas ou incompatíveis com as do Consórcio lntermunicipal de S aúde

da Microrregião de Sete Lagoas.

Art. 12 - o ÍepÍesentante legal do ente consorciado será notificado a oferecer defesa p'évia €m 15

(quirze) dias, sendo-lhe fornecida cópia da portaria de instauração do procedimento, bem como franqleado
o acesso aos autos, por si ou seu advogado.

Art. 13 - A notificação será realizada pessoalmente ao representante lêgâl do consorciado ou a quem

o represente.

AÍt. 14 - o prazo para a defesa contar-se-á a partir do primeiro dia útil que se seguir à iuntada, aos

auto;, da cópia da notificação devidamente assinada.

Art. 15 - A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao Presidente do ConsóÍc o, na

condição de relator.
ParágÍafo único. Relatados, os autos serão submetidos à Assembleia Geral.

Art. 16 - O julgamento peÍante a Assembleia Geral seguirá os princípios da oralidade, informaÍdade

e colcentração, cuja decisão final deverá ser lavrada em ata, com voto da maioria absoluta dos membros

Consorciados.
parágrafo único. Será garantida, na sessão de julgamênto, a presença de advogado do Consorciãdo,

do contraditório até a tréplica, em períodos dê quinze minutos, sendo, após, proferida a decisão'

AÍt. 18 - compõem a estrutura administrativa do Consórcio:

| - Assembleia Geral;
ll - Presidência;

Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Dantê Lanza - sete Lagoas/Mc
www.cismisel-mg.gov.br
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lV - o atraso, ainda que justificado, no cumprimento das obrigações financeiras com o CONSÓRC O, suFerior

a 12ú (cento e vinte) dias consecutivos.

Art, 17 - Aos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto p€la Lei

Federal n-o 9-784, de 29 de janêiro de 1999.

TíTUIO III - OA ESTRUTURA ADMIN§TBAIIVÂ !O!Ot{§OBç!q ,t
/_i.L
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lll - Conselho Diretor;
lV - Conselho Fiscal;

V - Diretoria AdministÍativa f,
ét 6

Gpítulo I - Da Assemblela GeÍal
àQ

Art. 19 - A Assembleia Geral é a instância máxima de deliberação do clSMlsEt.

§1'- Os entes consorciados serão representados na Assembleia Geralatraves do Chefe do seu Poder

Executivo. Em sua ausência, poderá ser representado por seu vice ou por representação fundamentada For
manCato.

§ 29 O voto é único para cada um dos Consorciados, votando os suplentes apenas na êusência do
resp€ctivo titular.

§ 39 O voto será público, aberto e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a ente consorciado-

§49 Somente os consorciados em dia com as contribuições previstas nos contratos de rateio poderão

votar.

§5e A presidência ê a Vice-Presidência do consórcio terão direito a voto em tocas as deliberações da

Assembleia Geral.

§5" - A Assembleia Geral é dirigida pelo Presidente do Consórcio

Art. 20 - Compete privativamente à Assembleia Geral:

l- Eleger e destituir o Presidente e o Vice-Prêsidente do consórcio;
ll - Eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor, bem como r=ferendar a

contratação e demissão do Secretário Executivo.
lll - ApÍovar as contas do Consórcio;

lV - Aprovar as alteraçôes no Protocolo de lntençóes, no Contrato de Cons,5rcio, no ;statuto do

Consórcio, bem como em seu Regimento lnterno;
V - Decidir sobre a dissolução do Consórcio;
Vl - Rever os atos dos membros do Conselho Diretor, da Diretoria Administrativa e do Conse h3

Fiscal;

Vll - Julgar sobre a exclusão de consorciados;

Vlll - Aprovar o orçamento anual e o plano quadrienal;

lX - Decidir a respeito de representação feita por ente federado consorciado;

X - Aprovar os valores do rateio, quando e se houver, de cada entê federado consorciado;

Xl - apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços prestados pelo CoNSóRclo;
b) o aperfeiçoamênto das relaçôes do CONSÓRCIO com órgãos públicos, errtidades or êmpre§ês

priva das.
Xll - deliberar sobre a participação do CONSÓRCIO em instituições e órgãos relacionados às s.rzs

fi nal dades institucionais;

Art. 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada lm mês e

extraordinariamente, quando for convocada pelo Presidente, pela Secretaria Executiva, pelo Corrselho Fiscal

ou pf,r um dos entes federados consorciados.

AÍt. 22 - O calendário anual das Assemblêias Ordinárias será aprovado pela Assembleia Geral no

iníci,) de cada ano.

mínima de cinco (cinco) dias.
parágrafo único: A convocação da Assembleia Geral será fêita através de ofhio, encaminhado

ent€s consorciados através de fax ou pelo correio ou emailou pessoalmente.
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AÍt. 24 - A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, reunir-se-á, em prlmeiÍa

a presença de 2/3 (dois terços), no mÍnimo, dos representantes dos entes consorcia

c:nvocação, meia hora depois, com qualquer número.

AÍt. 25 - As deliberaçôes da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples

representantes dos entes consorciados presentes.

§ le - As alterações do Contrato de Consórcio, deste Estatuto ê da alteração de sede serão decididas

pelo voto de no mínimo 3/5 (três quintos) do total de seus membros, em Assembleia 6eral esPecialment?

ccrvocada para esse fim.
§ 29 - As abstenções serão tidas como votos brancos.

§ 3e - A decisâo final nos processos de exclusão de ente consorciado se dará por voto d I mlicris

absoluta dos membros Consorciados.

AÍt. 26 - Nas atas da Assembleia Geral serão registradas:

l- por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na Assemblaia Gera,

indicando o nome do representante e o horário de seu comparecimento;

ll - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos quê telhàn
sido entÍegues ou âprêsentados na reunião da Assembleia Geral;

lll - o Íesumo de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indicação e{pressl e

rcminal, quando não houver unanimidade, de como cada rêpresentante nela votou, bem corto a

pr>clamação de resultados.

§ 19 - Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembleia Geral

ÍnÊdiante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do sigilo. A decisão será tomada p€lã

m2tade mais um dos VotOS dos prêsentes e a ata deveÍá indicar exprêssa e nominalmente OS repreientant€5

qLe votaíam a favor e contra o sigilo.

§ 29 - A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a lavro.t, pcr

qLem presidiu e pelos representantes dos entes federados consorciados com direito a voto na Assenbleia

Geral.

§39 - Sob pena de ineficácia das decisôes nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Gera será,

en atá dez dias, Publicada.
§ 49 . Mediante o pegamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata será forrlecida

para qualquer do povo, independentemente da demonstÍação de inteÍesse'

An. 27 - para a alteÍação dê dispositivos deste Estatuto exigir-se-á a apresentação de prcpcsta

!ubscritô, a qual deverá ser submetida à Assembleia Geral para deliberação

Paragrafo único: A proposta de alteraçâo dos dispositivos deste Estatuto dêverá ser ende'eçada m

Presidente do Consórcio.

Título ll - Da PÍesidência

Art. 28 - O Presidente do consórcio é o seu representante legal e será êleito pela Assemb eia Geíê|,

s€ndo obrigatoriamente o Chefe do Poder Executivo de um dos entes consorciados, com mandato de C2

tdois) anos, permitida a reeleição.

§1" Na mesma Assembleia Geral em que for eleito o Presidente do consórcio, será eleito, também,

o seu vice-Presidente, que obri8atoriamente será o chefe do Poder Executivo de um dos entes 'ederacos

consorciados, que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos'

§2"NocasodevacânciadocargodePíesidentedoconsórcio,caberáaovice.prêsidenteasLa
sLbstituição, devendo este assumir a Presidência do consórcio pelo peÍíodo rêstante do mandato em viEo''

§3" Os mandatos do Presidente ou do Vice.Presidente do clSMlsEL cessarão automaticamente ro

ceso dos eleitos não mais ocuparem a chefia do PodeÍ Executivo do ente da Federação que represertÉ r'a

Assembleia Geral, hipótese em que serão convocadas novas eleições para o preenchimênto do cargf pe o

:€mpo que restar do mandato.
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§4' Para a eleição do PÍesidente e do Vice-Presidente do consórcio, exigir-se-á quóru

,3 (dois terços) dos representantes dos entes federados consorciados.

§ 59 O Presidente será eleito mediante voto público, aberto e nominal;

§ 69 Será consideÍado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos.

§ 7-o - Em caso de êmpate, será considerado vencedor o candidato de maior idade

Título lll - Das Regras peÍa Eleição e Posse
otBor

AÍt. 29 - A eleição e posse do Presidente e Vice-Presidente do Consórcio, bem como do Conselho

Frscal. ocorrerão no dia 02 de janeiro de cada biênio, às 18 horas, independentemente de convocação.

AÍt.30 - proclamados o Presidente e o Vice, ao Presidente será dada a palavra e assinalado prazo

para nomeação do SecretáÍio Executivo.

§ 19 O prazo para a nomeação do Secretário Executivo será de até 10 (dez) dias corridos, devendo

ser :onsignado esse prazo na ata de eleição.

§ 29 A nomeação do Secretário Executivo se dará por meio de portaria do Presidente do Consórcio.

Título lll - Do Conselho Diíetor

AÍt. 32 - O Conselho Diretor será constituido pelos Secretários de saúde de todos os entes federados

':onscrciados, com poderes delegados por seus respectivos prefeitos

7
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AÍt. 31- 5ão atribuições do Representante legal do Consórcio:

| - Representaí o Consórcio ativa e passivamente, judicial e extraludicialmente;

ll - PromoveÍ a articulação permanênte entre os entes consorciados;

lll- Exercer a administração Seral do Consórcio;

lV - Contratar o Secretário Executivo;

V - Homologar o resultado de concurso público/ Processo Seletivo para a contratação de pessoal

técnic) e administrativo do CISMISEU

Vt - Autorizar o SecÍetário Executivo a contratar e dêmitir os empregados de confiança, de

provinento em comissão e de recíutamentô amplo;

Vll - Homologar as licitaçõe§;

Vlll - Ratificar as Dispensas e lnexigibilidades de licitação;

lX - Assinar contratos de fornecimento oriundo de Processos Administrativos de Compras e Serviços,

de acordo com a Lei Fêderal de n'8.666/93 ou outorgaÍ por ato próprio ao Secretário Executivoi

X - Firmar convênios, contratos e acordos de inteÍesse do CISMISEL, mediante deliberação da

Assembleia Geral;
xl - Encaminhar as prestaçôes de contas para os órgãos de fiscalização pertinentes, inclusive o

Tnbunal de Contas de Minas Gerais;

xll - Assinar iuntamente com o secretário Executivo cheques, ordens de pagamento, empenhos e

outros documentos de natureza equivalente ou delegar para que outra pessoa possa fazê-lo;

xlll - Presidir as reuniões da Assembleia 6eral;

xlV - convocar reuniões periódicas, se necessário;

XV - Eleger, iuntamente com o secretário Executivo, os mêmbros da comissão Permanente de

Licita{ão, os pregoeiros e a equipe de âpoio;

xvl - Assinar Correspondência Oficial;

xvll - Regulamentar o contrato de consórcio e o estatuto do clsMlsEL através de instrução

normativa;
Xvlll - Rêceber doação e subvenção em nome do CISMISEL'

xlx - Aliênar e onerar bens imóveis, com prévia autori2ação da Assembleia Geral do consórcio, nos

ter-ncs da legislação viSente aplicável ao caso;

AÍt. 33 - Compete ao Conselho Diretor:
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| - Discutir as prioridades do Consórcio;

ll- Discutir, aprovar e deliberar sobre o andamento das atividades do CISMISEL;

lll - PÍomover articulação permanente com os entes federados consorciados;

IV - Participar de eventos que possam contribuir para o crescimento do Consórcio

V - Exercer o controle de gestão e de finalidades do Consórcio;

l$e
iÍtch

sQ

Vl - Referendar a programação de atividades

Vll - Emitir, caso necessário, parecer sobre proposta de alteração do Estatuto e do Regrmen to

lnterno;
Vlll-Representarochefedopoderexêcutivodeseuentefederadoemseusimpedimentos,exceto

em eleição para a presidência do Consórcio;

lX - Outras competências definidas pela Assembleia Geral'

Título lV - Do Conselho Fiscal

Art.:14 - O Conselho Fiscal será composto por três secretários municipais de saúde dos entes

federados consorciados que serão eleitos durante a sessão de eleição e posse do Presidente e do vice-

Presidente, sendo órgão de fiscalização e controle do Consórcio'

ParagraÍoúnico:oConselhoFiscalteráumPresidente'umVice-PresidenteeumSecre:ário'como
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição'

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal:

|.oficiaraAssembleiaGeralsemprequeverificerirregulaíidadesnaescrituraçãocontábil,nosatos
degestãofinanceiraepatrimontal,bemcomonainobservânciadasnormaslegais,estatuáriaseregimentais;

ll - Examinar os documentos e livros de escrituração do CISMISEL;

lll.ExaminarobalancêtesemêstralapresentadopeloSecretárioExecutivo,emitindopaÍeceÍâ
respeito;

lV-Apreciarbalanço,inventário,pÍestaçãodecontas,relatórioanualerespectivodemcnstrativode
resultados do exercício findo, que acompanham o relatório da Secretaria Executiva, até o último dia útil do

mês de fevereiro do exercício subsequente;

V - Exercer as atividades de fiscalização;

Vl - Requisitar informações que considerar necessário;

Vll - Representar ao Presidente do CISMISEL sobÍe irregularidades encontÍadas;

Vlll - Dar pareceÍ sobre as contas anuais do CISMISEL;

lX - Fiscalizar os atos de planeiamento e controle orçamentário;

x - Fiscalizar a execução do orçamento do CISMISEL;

Xl - Fascalizar os atos da CooÍdenadoria Administrativa;

Xll - Fiscalizar as compras e recebimento de materiais e serviços;

xlll - tiscalizar as licitações;

XIV - Fiscalizar as obras e serviços de en8enharia;

XV - Fiscalizar a administração de pessoal;

xvl - Fiscalizar a arrecadação, as operaçôes de crédito e as contas a pagar;

parágrafo único. os ,"Ínlro, do conselho Fiscal exercerão suas atribuições sem remuneração, ou

qualquer tiPo de ônus ao cISMISEL'

Título V - Da DlÍetoria Administratlvâ

Art. 36 - A Diretoria Administrativa será constituida pelo secretário Executivo, pelas Gerências e pelos

t*to"Tirll?li" 
único: A gerência do consórcio será realizada pero secretário Executivo, cuias atribuiçôes

encontram-se dispostas no Anexo ll do presente Estatuto'

Art. 37 - Subordinam-se à SecretaÍia Erecutiva:
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Art.43 - O funcionário contratado nos termos deste Contrato não poderá:

l- Receber de terceiros estranhos ao consórcio atribuiçôes, função ou encargo não prêvistG no

presente Estatuto;.ll-Sernomeadooudesignado,aindaqueatítuloprecárioouemsubstituição,paraoexerciclo

concomitantê de cargo "m 
.omissão ou função de confiança, Salvo nos casos Constitucionalmente

permitidos.
Parágrafoúnico.Ainobservânciadodispostonesteartigoimportaránadispensadofuncionário,;em

prejuizo da responsabilidade administrativa da autoridade envolvida na transgressão'

capítulo u - oa cessão de FuncionáÍios

AÍt. il4 - os entes federados consorciados poderão ceder ao clSMlsEL servidores de seu quadro,

desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos seguintes termos:

l- Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário;
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| - As Gerências
ll - As coordenadorias.
lll - A Chefia do SAMU.

lV - os demais funcionários Públicos deste Consórcio

Parágrafo único: As atribuições de cada uma das gerências, da chefia do SAMU e das c

encontram-se disciplinadas no Anexo ll do presente Estatuto.

TÍTULO m - Dos REcu RSOS HUMANOS

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 38 - Para a execução de suas atividades disporá o clsMlsEL de quadro de pessoal compostc de

57 (cinc uenta e sete) empregados públicos, além de detentores de funções públicas. caberá a Assembleia

Geral deliberar sobre o aumento do número de empregados públicos do consórcio.

Art. 39 - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO será regido pela Consolidação das Leis do Trâballo -
CLT, garantindo desta forma os direitos trabalhistas garantidos pela Constituição Federal e pela Consolidação

das Leis do Trabalho.

Paragrafo único - Aos empregos públicos aplicam-se as vedaçôes e exceções previstas na constitulção

Federal quanto ao acúmulo de empregos e cargos públicos.

Art.40 - A contratação de pessoal se dará por concurso público ou processo seletivo, dependendo

do casq excetuâdos os casos de empregos de conftança previstos no §2" deste artigo, e os de contratação

temporária para atender a excepcional inteíesse público, sendo que em todos os câsos os mesmos serão

regidos pelos ditames constantes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT'

Art. 41- Os cargos em comissão são os constantes do Anexo I do presente Estatuto, cujas atribuiçõês

encontram-se disciplinadas no Anexo ll e os câr8os efetivos são os constantes do Anexo lll do pres€ntê

Estatuto, cujas atribuições estão disPostas no Anexo lV'

§ 1e - A remuneração obedecerá aos dispostos nos anexos le lll'

§ 29 - A remuneração dos empregados públicos e dos cargos em comissão seÍá atualizados

anualmente, no mês de fevereiro, pelo índice INPC (índice Nacional de Preço do Consumidor).

§ 39 - A remuneração de cada classe de vencimentos poderá ser alterada mediante ResolLção

aprovada pela Assembleia Geral.

AÍt. 42 - O funcionário contratado nos termos deste contrato vincula-se obrigatoriamente ao Regime

Geral d, previdênciâ social de que treta a Lei Federal ne 8.213, de 24 de iulho de 1991.

!,
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ll - O ônus pelo pagamento da remuneração do servidor cedido ficará a cargo

consrciado cedente, salvo disposiÉo em contrário da Assembleia Geral. Caberá tam
e

a

Geral, disciplinar se o ônus da cessão do servidor será contabilizado como crédito

obrigações previstas no contrato de rateio firmado com o ente consorciado cedente;

lll - Somente serão concedidos adicionais ou Eratificações aos servidores c

aprovação da Assembleia Geral. Não poderá, em nenhumã hipótese, a soma do salário do servi
ed

o adicional ou a gratificação, pago pelo consórcio ultrâpassar a remuneração paga pelo C|SM|5EL los seus

empregados que desempenharem função similar;
lV - O pagamento de adicional e gratificação, na forma prevista no inciso ll, deste parágtaÍo, não

configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou

previdenciária;
V - O prazo de cessão do servidor, de quê trata esse artigo, dar-se-á nos termos da legislação do ente

federado consorciado cedente.

Capítulo lll - Da ContÍataÉo por tempo determinado

ÂÍt. iS - O CISMISEL poderá realizer contratação têmporária para atender a excepcional inte'esse

púb ico, nos seguintes casos:

| - Contratação de profissionais para a realização de projetos e acompanhamento de obras e seryiços

específicos;
ll - Contratação de profissionais para a realização de seminários, cursos e fóruns de discussão;

lll-Contratação de profissionais para atendimento a convênios e contratos Íealizados com c 8o§erno

federal, estadual e municiPal e demais entidades de administração indireta;

lV - Admissão de pessoal para atendêr as ações e serviços públicos de saúde, de caráter urgente e

emergente;
v - contratação temporária sazonal cuia demanda de pessoal possa comprometer a sãúde f narceira

do consórcio.

§19 Constituirá requisito de contratação temporária a prévia aprovação do candidato em proiesso

simolificado de seleção.

§2e A contratação deverá ser realizada pelo prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável po'mais 12

(do;e) meses.

§3e o contrato de trabalho será regido pela consolidação das Leis do Trabalho - cLT.

fut. 46 - O processo seletivo simptificado compreende a análise de curriculum vitae e entreYista, sêm

preiuízo de outras modalidade§ que, a critério do CISMISEL, venham a ser exiSidas'

Aít. 47 - A divulgação do processo seletivo simplificado dar-seá mediante:

| - publicação de extrato no Diário Oficial de Minas Gerais e em iornal de grande circulação na região,

no prazo mínimo de 10 (dez) dias antes da data prevista para a realização das inscrições;

ll - Publicação no quadro de avisos do consórcio;

lll - Disponibili2ação do inteiÍo teor do edital aos interessados'
parágrafo único. Deverão constar do edital de abeÍtura de inscrição para o processo seletivo

simpllficando informações que permitam ao interessado conhecer as condições da futura contrat,ção, tais

como o número de vagas, a descrição das âtribuições, a remuneração a ser paga e o pra20 de duraçio de

contÍato.

AÍt. 48. o contrato de trabalho do funcionário temporáÍio contratado parã atendêr a excep.:ional

interesse extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I - Pelo término do pÍazo contratual;
ll - Por iniciativa do contÍatado;
lll - suspensâo do serviço, por insuficiência superveniente de recursos ou outra razáo de interesse

público, a critério do ClSMlSEL.
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§1e A extinção do contrato, nos casos dos incisos ll e lll, será comunicada com an

de 3O (trintal dias.

§29 A extinção do contrato, por iniciativa do contratante, decorrente de inte

devilamente motivada e não importará em pagamento ao contratado de qualquer indenizaç

§39 É automática a extinção do contrato no caso do inciso l.

Capítulo lv - Do ReBime Disciplinar

Art. 49 - 5ão deveres do funcionário público:

| - exercer com zelo e dedicação as atribuiçôes do cargo;

ll - ser leal às instituições a que servir;

lll - observaÍ as normas legais e regulamentares;

lV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade

superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade

corr petente para apuração;

Vl - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

Vll - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

Vlll - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

lx - ser assiduo e pontual ao serviço;

x - tratar com urbanidade as pessoas;

xl - representar contÍâ ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Art. SO - Ao empregado público e aos ocupentes de cargo em comissão e funções públicas á vedado:

| - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato'

ll-retirar,sempréviaanuênciadôautoridadecompetente,qualquerdocumentoouob;etoda
repartição;

lll - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da

fun;ão pública;

lV - proceder de forma desidiosa;

V - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com

o hoíário de trabalho.

Art. 51- São penalidades disciplinares:

I - Advertência;
ll - Suspensão;

lll - Demissão;
lV - Destituição do cargo comissionado.

Art. 52 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da irfração

conetida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstáncias agÍavantes ou atenuantes e

os a ltecedentes funcionais.
parágrafo único. o ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa

da ;rnção disciplinar.

AÍt.53-AaplicaçãodapenalidadedesuspensãoocorreránareiteraçãodecondutasProibidasena
reiteração de violação dos deveres.

Paragrafo único: A suspensão será pelo prazo de 5 dias uteis'

fut. í - A demissão ou a destituição do cargo comissionado será aplicada nos seguintes casos

| - crime contra a administração pública;

ll - abandono de cargo;

av- Arthur Lanza nQ 415, bairro Dante Lanza - Sete Lagoas/Mc
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lll - ausência de assiduidade habitual;
lV - improbidade administrativa,
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

Vl - insubordinação grave em serviço;

,.ç

Vll - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defes

outrern;
Vlll - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
parágrafo único: A aplicação das penalidades mencionadas no caput dependerá de processc

administrativo, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. Aplica-se, subsidiariamente, as regra§

do pro:esso administÍativo disciplinaÍ constantes na Lei Federal ne 8.112/90.

TíTUIO IV - DA GESTÃO DE RVTCOS

fut. 55 - Fica o CISMISEL autorizado a gerir os seguintes serviços, com as respectivas competências:

I - prestar serviços dê saúde, em caráter complementar, nas especialidades médicas, bem como err

outras especialidades de formação/nivel superior (3" grau) e de formação/nivel técnico (2" Srau), aprovadas

em Assembleia Geral;
ll - Promover o planêjamento e programação integrados, inserido na regionalização, com base sócio-

demográfica e epidemioló8ica;
lll - Definir a sua política interna de recursos humanos, compatível com a realidade dos serviços

prestados;

lV - prêstar assistência tácnica e administrativa aos entes federados consorciados, sendo a natuíera

e o teor desta assistência pré-estipulada e aprovada em Assembleia Geral;

v - Garantir a manutenção, conserto e substituição dos equipamentos médico hospitalares que

forem cedidos através de convênios, contÍatos e o§ adquiridos pelo Consórcio;

Vl - Celebrar contratos, convênios, acordos ou ajustes;

Vll - Outras atribuiçôes definidas pela Assembleia Geral.

§1. O CISMISEL poderá executar, por meio de cooperação federativa, toda e qualquêr atividade ou

obra afim de permitir aos usuários o acesso a um serviço público de saúde com caracteristicas e padrões de

qualrdade e seguÍança, determinados pelas normas aplicáveis, inclusive quando oPerada Por transferência

total cu parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços tÍansferidos'

§2. Em razão do que dispõe a Lei 8.080/90 e a Lei 11.107/05, especialmentê no seu art.1", §3', não

caberá ao Consórcio público licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos

serviçrs, bem como a possibilidade da cobrança de tarifa ou outros preços públicos'

TÍTU V- DO NTRATO PROG REST DE SE rco

AÍt, 56 - Os entes consorciados celebrarão com o consórcio contratos de programa/prestação d3

serviços para a execução de serviços públicos de comum interesse ou para a transfeíência total ou parcialde

"na.iEor, 
serviços, pessoal ou de bens necessários a continuidadê dos serviços tÍansferidos'

§19-Noscontratosdeprograma/prestaçãodeserviçoaseremcelebradosseÍãoobrigatoriamênte
observados:

| - o atendimento à legislação da regulação dos serviços a serem prestados;

ll-aprevisãodeprocedimêntosquegaÍantamatransparênciadagestãoeconômicaefinanceirade
cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

§29.ocontratodepro8ramapoderásercelebradoporentidadesdedireitopÚblicoouprivadoque
intêgÍem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados'

§3e Os valores Pactuados no ContÍato de ProgÍama/Prestação de Serviço serão debitadcs

autonaticamente, nos dias estapulados, em conta corrente previamente fornecida pelo ente consorciado

Art.57-oscontratosdeprograma/prestaçãodeserviçodeverãopossuirasmesmascláusulaspara
todos os consorciados, devido ao principio da isonomia a ser aplicada a todos os entes c onsorciados' 

,y', ,,
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AÍt. 58 - Os entes consorciados deverão assinar contrato de rateio com o Consó

de asseSurar o cumprimento dos deveres do consórcio.

§19 O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, observado o or

CISÍ\,llSEL aprovado pela Assembleia Geral.

§29 Os entes consorciados, isolados ou em conlunto, bem como o Consórcio, são partes legítimas

parz erigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§39 Os termos do contrato de rateio serão redigidos pelo Consórcio e submetidos à assessoria jurídica

dos ertes federados consor€iados, que terão cinco dias úteis para manifestarem a respeito de eventuais

discrrdâncias e propostas de mudanças, que serão levadas a Assembleia para discussão e votação.

§4" As cláusulas do contrato de Íateio não poderão conter disposição tendente a afastaÍ, ou dificultar

a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualguer dos

entes da federação consorciados.

§ 59 - As cláusulas do contrato de rateio deverão ser as mesmas para todos os êntes consorciados,

dev dc ao principio da isonomia.

Art.59 - O ente consorciado deverá incluir em seu orçamento, a previsão de recursos orçamentários

que suportem o pagamento dâs obrigações previstas no contrato de rateio.

Parágrafo único. Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10,

inciso :(V, da [ei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação

crçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei.

Art. 60 - Havendo restrição na reâlização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira,

cu qualquer outra deri\rada das normas de direito financeiro, o ente federado consorciado, mediante

rot ficação escrita, deverá informá-la ao C|SMISEL, apontando as medidas que tomou para regularizar a

srtuação, de modo a garantir a contÍibuição prevista no contrato dê rateio.
parágrafo único. A eventual impossibilidade do ente federado consorciado de cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o CISMISEL e adotar medidas para

.daptar a execução orçamentária e financeiÍa aos novos limites.

Art.61 - Os rêcursos entregues por meio dê contrato de rateio, inclusive os oriundos de

transf3rências ou operaçôes de créditos, destinam-se ao atendimento de suas despesas orçamentáriâs.

§19 As despesas não poderão ser classificadas como genéricas.

§29 Entende-se por despêsa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com modalidade

de aplicação indefinida.

§39 Não se consideram como genérica as despesas de administração e planejamento, desde que

previêmente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública'

§49 Os valores pactuados no Contrato de Rateio serão debitados automaticamente, nos dias

est:pulados, em conta corrente previamente fornecida pelo ente consorciado.

Art.62 - O prazo de vigência do contÍato de rateio e do contÍato de programa/prestação de serviço

não s:rá superior a de vigência das dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto

exclurivamente projetos consistentes em programas e açôes contempladas em plano plurianual'

AÍt.63 - O CISMISEL deverá forneceÍ em tempo hábil, informaçóes financeiras necessárias para que

sejarr consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as Íeceitas e despesas realizadas, de forma

,lu€ tossam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elemêntos

:conômicos e das atlvidades ou proietos atendidos.

Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Dantê Lanza - Sete LaSoas/MG
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Art. 64 - No final do exercício ftnanceiro caso haia valores oriundos das parcelas do

Assembleia Geral deliberar na primeira Íeunião do exercicio financeiro subsequente sobre

recursos.

LO Vll - o ÁRt FI E N

fut.65 - O COISÓnC|O executará as suas Íeceitas e despesas em conformidadê com as

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

ert. ee - o cOlSÓRClo não possui fundo social.

Art.6T.AAssembleieGeral,pofmaioriaabsoluta,aprovaráoorçamentoeosplanospluriaru]ii,
em única convocação.

Art.68 - Os Chefes dos Executivos aprovarão o orçamento do CONSÓRCIO em Assembleia Geral'

AÍt. 59 - O orçamento e balanço do coNsÓRclo serão publicados como complementc Jos

orçamentos e balanços dos Consorciados

Capítulo | -Do oÍçamento

AÍt. 70 - A elaboração da proposta de orçamento do coNsÓRclo' pela DiretDna

Administrativa/Financeira, será estabelecida por resolução da Assembleia Geral'

Art.71-Aprovadooorçamento,seráelepublicadonosítioqueocoNsóRclomanteránainternet.

Capítulo ll - De Gestão Patrimonial

Art.T2.TemdireitoaousocompartilhadodebensosentesConsorciadosedemaisenter'ü
Administração Pública DiÍeta e lndireta.

§ 19 O direito ao uso compartilhado será cedido mediante instrumento escrito e prévia aprovaçio

pêla Assembleia de acordo com a oportunidade e conveniência do Consórcio, cuja aprovação dependerá Jo

voto favorável de no minimo 3/5 (três quintos) do total de seus membros'

§29Poderãoserfixadas,pelaAssembleiaGeral,normasparaousocompartilhadodebensece;sâo
debens,pormeioderesolução.dispondoemespecialsobreamanutenção,seguros,riscos,bemclrro
despesas, fixação de tarifas e prazo da concessão, se cabiveis'

§ 3s Os termos de cessão de uso de bens do CONSÓRCIO serão publicados'

TÍTUto vlll - DA ExflNcÃo Do coNsÓRclo

ln
§

AÍt. 73 - Extinto o coNsÓRclo:
|.osbens,direitos,encargoseobrigaçõesde€orrentesdagestãoassociadadeserviçospúblicos

custeados pelo consórcio serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços;

ll - até que ha.ia decisão que indique os responsáveis por cada obrigação' os consorciadls

responderãosolidariamentêpelasobrigaçõesremanescentes,garantindoodireitoderegressoemfacedtrs
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação;

t -caberá à Assembleia Geral decidir quanto ao destino dos bens móveis, imóveis do coNsoRclo'

no caso de extinção da instituição;
lV - caberá à Assembleia GeÍal decidir quanto ao destino dos recursos e aplicações ílnanceiras do

coNSóRClO, no caso de extinção da instituição, respêitadas as verbas empenhadas para o cumprimento d€

obrigações Íemanescentes, até seu final
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AÍ1.74 - O cOnsÓnctO suieitar-se-á ao princípio da publicidade, publicando

digam respeito a terceiÍos e as de natureza orçamentária, financeira ou contra

concernem à admissão de pessoal.

e
.\r

as qu
qu

fut.75 - Serão publicados os teÍmos dos contratos de Sestão, dos teÍmos de parcer dôs e

do contrato de rôteio anual, na imprensa oficial ou no veículo de imprensa com ámbito regional.

Parágrafo único. As publicaçôes acima referidas poderão ser resumidas, desde que indiquem o local

e sítio da internet em que possa ser obtida a versão integral dos referidos documentos.

Art. 76 - O presentê Êstatuto entra em viSor na data de sua publicação, rêvo8adas as disposições em

contrario.

Sete Lagoas, 12 de março de 2025

o

Presidente do Consórclo lntê n icipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas

Prefeito Municipal de cachoeira da Prata

I
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ANEXO I

ESTRUTURA ADMlNtsrRATtvA - cAncos tru corutssÃo
oIUQ!

DENOMINAçAO

Gerente

Administrativo

Gerente de

Trâ nsporte

Gerente Assistencial

Supervisor

Erfermeiro

Coordenador

lAdministrativo
Cc,ordenador

Financeiro

C(,ordenador de

Lcgistica

Cargo em

comissão

Cargo em

comissão

Cargo em

comissão

Cargo em

comissão

40h R5 6.126,01

40h Rs s.9s0,96

40h

40h

Rs 5.950,96

Rs 5.9s0,96

40h Rs 5.30s,91

Cargo em

comissão

Cargo e

comissão

FORMAçÃO/

REQUISITOs

Ensino médio

completo.

Ensino médio

completo.

Curso superior

de

enfermagem e

registro no

conselho

regional de

enfermagem.

Ensino médio

CARGA

HORÁRIA

REMUNERAçÃO

R$

1

1

1

1

1

Cargo em

comissão
1 40h Rs 4.375,72

40h Rs 4.375,72

40h Rs 4.37s,72
L':''::ao

raG:trao 0a rrt. úc. aac, ctvtl oat trtloat Jtnlotctl
ItJ, Carlrl ta-to raaa-CaLlx-7 LírottrrÉ-att 

' 
ra. taa-:al

ral' {tl) ,rr!-araa - a-rLlL: ...t.rt.rlElray.àó.c-,ar
§rr.!.1, C.r.lan. all.. Fl*rt
PR(T0C0L0 li. 138606 - ÂVÉlgnoo 138 no Livro
â2G9 REGISÍ*O N 3962 - Folh. 2a
arê:.1 r..rrc..Í.(.) tEl C.i.llú a Êa'.à . Oal...l tll
C.l.:21 d. lí.io d. 2025
.rt, o. coxl^tr, 15288923
c.orco oa ar..rrrí.. 7í}57 .B!8.11à72.3923
Os..lla.a. a. .t.. ,r.rl...L(.): aaa,
l..r.,atrar,ri, i....a.; ttira,a..
IFr'r5r:r,t., Y.l.r .ln.l 'rat.. r. - tr.ol ...o - Ft..,a. -!!ggl!
':.a O., aiar-t,l a,ar., r / aral.a:r '!u,:rl'C6.elr. . v.lla.a. a..r. ú1. .. .lt.: àa(..i/rúr.. rJ...Jg. a.
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I NAruREZA

JURíDICÂ

Secretário Executivo
Ensino mádio 

i
l

completo. 
]

Ensino mêdio i

Icomoleto. I

QTE.

l___i cargo em

L

1

io

completo.

Ensino médio

completo. i
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ANEXO II

ATRrButçôEs cARGo EM coMlssÃo

Secretário Executivo

Praticar os atos adm inistrativos necessários ao bom funcionamento do Consórcio' de acordo com as

diretrizes e obietivos previstos no Capítulo Segundo do presente Contrato' bem como as

deteÍminaç ões da Presidência e da Assembleia Geral do consórcio; ElaboÍar e execu tar o programa

anual de atividades; Elaborar e apresentar ao conselho fiscal a prestação de contas' o relatorio anual

e o respectivo demonstrativo de resultados do exercício findo, até o dia 30 de janei ro do exeÍcicio

subsequente; Elaborar o orça mento da receita e despesas para o exercício seguinte; Elaborar os

manuais de procedimentos e rotinas dos orgaos que compôem a estrutura adminis:rativa do

C|SMlSEt; Contratar, após autorização da presidência do consórcio, os funcionários ocupantes de

êmpregos de confiança, com atribuição de direção, chefia e assessoramento, de provimento em

comlssao, de livre nomeação e exoneração e recrutamento amplo, bem como os funcionários

reviamente aprovados em concuÍso Público ou em processo seletivo simplificado, no caso de
p

contratação temporária; Remeter à Assembleia Geral, anualmente, até o dia 1e de março as contas

e balanços, bem como relatórios circunstanciados da âtividade e da situação do consóÍcio do

exercício findo, que após aprovação serão encamin hadas ao Tribunal de Contas dl Estado;

Administrar o consórcio e zelar pelos seus bens e interesses' promovendo o seu cre§cimento;

Cumprir e fazer cumprir as suas decisões, bem como as determinações do Conselho Fiscal e da

Assem bleia Geral; Dirigir, orientar ê coordenar as atividades financeiras do consórcio; SupsrvisionaÍ

a arrecadação e a contabilização das contribuiçôes' rendas' auxílios, donativos e rateios 3fetuados

ao consórcio; AcomPanhar e Supervisionâr os trabalhos de con tabilidade do consórcio, culdando

para que todas as obriga ções fiscais e trabalhistas seiam devidamente cumPridâs em tenPo hábil;

Apresentar relatórios de receitas e despesas à presidência do consórcio, semPre que solicitados;

Apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho Fiscal; Elaborar, com base no

orçamento realizado no exe rcício, a proposta orçamentária para o exercicio seguinte a ser submetida

ao presidente, Para Posterior aPreciação da Assembleia Geral; Acompa nhar a exe:ução do

orçamento anual e providenciar para que os recursos nela consignados seiam disponíveis ros Prazos

previstos em seu plano de aplicação ; Coordenar as atividades de desenvolvimen to institucional de

forma a manter a estruturâ Íunciona I e organizacional ágil e flexível, capaz de a tender êo caráter

dinâmico das demandas dos entes federados consorciados; Conceber, aprimora r e aplica r novos

modelos, sistemas e processos de gestão que compatibilizem as políticas e diretr izes do consórcio

com as necessidades dos entes consorciados; Coordenar a gestão orçamentária e financeira do

consoÍclo; Acompanhar e contÍolar a execução de contratos, acordos, convênios e aiustês;

Recomendar alteraçôes de pro.ietos e espec ificações necessárias à captação de recursos;

Acomp anhar os relatórios de controle financeiro dos p rogramas e proietos; Coordenar, orientar e

acomp anhar os contratos de programas; Acompanhar a realização dos contratos de rateio; Elaborar'

pla ne.ia r e sugerir programas e políticas a serem imPlementadas pelo consórcio; Coordenar, planejar

e acomPanhar a Prestação de serviços públicos pelo consórcio; Coordenar, planeiar e acompanhar a

realização de treinâmentos e cursos de câPacitação; Supervisionar, orientar e executãr outras

atividades relativas à administrâção de recursos humanos; Coordenar as atividades de serviços

gerais, inclusive as de comunicação, aÍquivo, Protocolo , teleÍonia, gráfica, conservação e limpeza;

coordenaÍ a Programação coniunta dos entes conso rciados; Encaminhar proposições para

delibeÍação da Assembleia Geral; Publicar o balanço anual do consórcio; Autenticar os livros do

consórcio; Movimentar os fundos do CISMISEL' em con1unto com o Presidente do Consórcio, ou com

outra Pessoa previamente delegada a fazê-lo; Contratar e demitir, após autorização da Presidência

ISEL, os ocupantes de empreSos públicos de provimento em comissão, de livre noreação e

Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Dante Lanza
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apoio; Realizar

)I

exoneração, de lecrutamento amplo; Autorizar a abertura de Processo Adni

solicitado pelos órgãos de direcionamênto do clSMlS€1. Elêger, .,untamente

membros da Cornissão Permanente de Licitação, os pregoeiros e a equipe de

ras

nte, os

outrâs

atividades correlatas

Gerente Administrativo
supervisionar e direcionar o setor de compras; Dar a assessoria ao secretário Executivo jo consórcio;

Elaborar relatôrios gerenciais; conduzir reuniôes de recursos materiais; EÍercer a gerência dos

serviços administrativos; E demais atividades correlatas com as atividades desempanhadas pelo

ocupante do cargo.

Gerente de TransPorte

Atuar com a gestão de eguipe e com a rotina de operação de transporte; GaÍ'3ntir que as operaçôes

sejamrealizadasdeformaseguraedentrodalei;Gerenciarfrotasemotorista;;Determinarmodelos
econômicos de tráfego e rotas específicas;

controlar permanentemente a fiota, incluindo dados cadastrais e equiParÍrentos de cada veículo

(pneus, rádios, bateíia e outros); cadastramento ê acompanhamento dos dados referentes aos

abastecimentos feitos pela frota; controle de entrada e saida de veiculos; Responsável pelas

manutenções periódicas e preventivas da frota'

Gerente Assistencial

DesempenhaíasfunçõesinerêntesparaqueosobjêtivosdoConsórciolnter,nunicipaldêSaúdeda
Microrregião de Sete Lagoas sejam cu,p'idt', Planeiar, coordenar' êstimular' acompanhar e avaliar

as açõeslesenvolvidas pelas equipes médicas do Consórcio; coordenaÍ e supervisionar todas as

atividades médicas, zelando pelo piestígio tácnico, moral e profrssional do cc rpo clínico; coordenar

a essistência medico_hospitalar prestaáa aos pacientes; Estabelecer, junto aos coo'denadores e

Gerentes , critérios para o ingresso de profissionais de saúde no Consórcio; 3olaborar na

humanização do atêndimento ãeaico; e eietuar demais atividades correlatas as atribuições do

caÍgo.

Supervisor Enfermeiro

Supervisionar a assistência prestada pela equipe de enfermagem' prescrever rções de enfermagem;

Planejar,organizar,coordenaÍ".,"Iit'osserviçosdeassistênciadeenferrnagem;Acompanharo
p".i"nte, f"i", a anotação em prontuário; Reali2ar procedimentos de maioí cDmplexidade' registrar

observações, cuidados e procedimentos prestados; Monitorar processo de traballo' selecionar

materiaiseequipamentos,elaboraçãoemonitoramentodaescaladiáriadetrabalho;Acompanhar
fro."rio ,"f"iro de profissionais de enfermagem; Avaliar desempenho de pessoal de enfermagem'

desenvolver ProgÍamas de educação continu"dat PadÍonizar normas e pÍocelimentos de

enfermagem; E efetuar demais atividades correlatas as atribuiçôes do cargo'

Coordenador Administrativo
Manter atualizado o sistema de Gestão do serviço prestado pelo en:e e entreguê a sua

coordenadoria. Conferir as mercadorias entregues referentes ao setor' dando o devidc recebimento

e atestando a qualidade visível dos produtos' Controlar o patrimônio do setor ertregue a suâ

coordenadoria.controlarogastodasmercadoriasdestinadasaoSeuSeto.,realizandorigoroso
controle de gastos, inclusive de combustível, se pertinente' controlaÍ os funcionarios públicos

entregues a sua coordenadoria, mantendo ãtualizada todas as informaçôes cadastrais e registros de

ocorrências dos servidores; controlar e apurar a frequência e o horário de trabalho' para fins de

Av. Arthur Lanza ne 415, bairro Dante Lanza - Sete [agoas/Mc
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elaboração de folha de pagamento e verificação do cumprimento d

funcionários pÚblicos de seu setoí; realizar plestação de contas mensa

seu setor; estar a disposição do Secretario Executivo, bem como d

consorciados para dirimir dúvidas ou receber reclamaçôes de seu se

escrito as reclamaçôes e/ou sugestôes feitas.

IFJ'.aaa,t.. v.l.' al..l'aattl.ll. - !!rOr, lt.ta -:r<.r.r -T93!r.a O.,'ata!.t I /ara8.a:l rrrrr.r'r r rrrr-rS Ú '?O
C.6ul{. . v.lla.rt ir..i. xl... .ltr, àtts;r/..1...tr...Js. r.

Coordenador Financeiro

Coordenar o setor de orçamentos e relatórios financeiros; Atuar nos procedimentos de Eestão de

relatórios dos orçamentos. Emitir notas de empenho; organizaÍ o arquivo contábil; supervisionar as

atividades de contas a pagar e tesouraria, visando assegurar o cumprimento de todas a9 obrigações

financeiras do Consórcio; E demais atividades correlatas com a parte contábil firprceira do

Consórcio.

lho dos

tdo tregues ao

os responsáveis dos entes

tor; responder :empíe Por

Coordenador de Logistica

Coordenar e responsabilizar-se pêlo setor de marcação de consultas' coordenar 'iunto as sMS dos

entes consorciados, as mudanças e eventuais processos de alteração das agendas do Cismisel'

Atender a equipe médica e os secretários municipais de saúde sempre que requisitado leryando os

pleitos a Geiência Assistencial e/ou a Assembleia Geral; Acompanhar ãs atividades das equipes de

irabalho; Elaborar rêlatórios internos; GerenciaÍ os materiais entregues no Consórcio at nentes a

prestação de serviço médico; e demais atividades correlatas com as funções de coorderação de

logística do consórcio.

tlttlto 6 ?tt, E. taa, ctvtl !6 t6tár Jlarotcal
llL Crtll aLto &Éa.C§l-t LLdr/na.lar: r!. r--iüL
raL, (!r, lrr-araa . a-ral|': ..,r.. rrtÉàrav.rrÉ,.- rr
rrat.t.l: C...lln al!ú laEà
HroÍ0C0L0 . llt€607 - aVEICADO 139 rE Llvro
Â209 nÊGI6Íf0 ll. 3962 - Foltr., 3O
4r..., ,r.ar...r.l.l ,.., c...lri. a ,lâ.à - oal.!.l ttt
0.t.,2, cL liato ó. 1rO25
ral.o oa <oÍril'r., lsz€e947
..ro!.o o. lrarirC., 7e6á.9i|14.2ôrt.2El2
osrlla.a. il. .r.. ,r.ar...a(.|: aI.
l- . 'ititaa,al , t*--r rlla,aa.

u

Av. ArthuÍ Lanza ne 415, bairro Dante Lanzâ - Sete Legoas/Mc

www-cismisel'mg.gov.br

da de

i11 ll
e

cfl1

19

z(_fr-



,lõ\te CismiseI

ANEXO lll

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA - CARGOS EFEÍIVOS
,/

ornoutrveçÃo
NATUREZA

r unÍotca

ronuaçeo/
REQUISITOS

CÁRGA

HoRÁRtA

nrmuHrnlçÃo
RsQTE.

Cargo efetivo
Ensino médio

completo.

Cargo efetivo
Ensino mádlo

completo.

Cargo efetivo

Ensino

fundamental

completo.

Cargo efetivo 04

Curso técnico

de

enfermagem,

com registro

no concelho

competente.

Ensino médio
Cargo efetivo 04

,comoleto.

40h Rs 3.66€.,95

RS 2.62=,L4

Rs 1.88€,86

Rs 1.s71,ss

40h Rs 1.s71,ss

Rs 3.167,;0

40h

40h Rs 1.87s,t 6

Analista em

Licitações

Auxiliar

Administrativo I

ars

Au

Ad

AU

ll9r
I

laux

tr

vo

vo

tra

at

t

tr

Í

ts

s

ta

n

ta

n

x

m

xl

iliar de Serviços

Técnico de

Enfermagem

Vigia
I

aaolltto ol tlY. oo<. aaa. ctv!! Daa ,ltaot! Jlraolaal
.!. êt trl taaxco laaa-arlaat-, Laaoat/áa 'Ctt r L - taa_:aa
r!!, tt!, ,rtr-atat ' a-ltlt! ...4.'r.ar*àa!tà.. '_'L'(tíl.l.l, t t.r:E all.. tl*à
pttoTocolo tr. i 3€s0€ - âvEmeoo 1a0 ôo LÍv.o
Â2Írg REGISÍRo À 3932 - Folhr 30
14.,.! r..rr...L{.1 ,.'' c.,.lr a ará.à _ oíl.l.l rla
D.t. 2l C. li.io d. 2426
.ato 0! c(lrtlrr., IS:!00933(.o!.. ot t Lrrç.' a!39.5ae, 2Sl 5427
ov.nrra.d. a. .4.. ,'.41..a.1., tt
a..l alrat,lt , 1....a., ataa.a'r,
Ítlttlrt,t!. v.l.' El^.r,4!lal aa _ :tto., aa.a, _ rlC,r,f ffi
a.a o.a,al|l-a!r / atra.rrr , atar'r,l / altt-al,
Cs.eta. . v.tla.a. a..a. ..t. É .!t. i àtt- i /r..1... rlú lg.. l.
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ANEXO IV
ernreurçÕrs caRco EFETrvos

u0

Aneliste em Ucitâções
Planejar, coordenar e executar todas as tarefas relacionadas às etapas de licitações. Fazer a pesquisa

e a análise de editais e contratos administrativos abertos pelo Consórcio para a licitação de bens,
produtos ou serviços. Realizar todos os trâmites necessários para a competição. Acompanhar e

realizar a manutenção dos contratos firmados com o Consórcio. Realizar outras atividades correlatas.

AuxiliaÍ AdministÍativo I

Redigir memorandos, ofícios e realizar cálculos de naturezas diversas; Comandar e distribuir tarefas
administrativas, quando autorizado; Atuar em comissões administrativas de apuração de fatos; Atuar
nos processos licitatórios, controlar estoques, requisições de material; Acompanhar processos

administrativos e prestar informações nos procêssos quando solicitado; Executar outras tarefas que

se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação.

Auxillar Administrativo ll
Realizar as tareÍas e rotinas administrativas do Consórcio; Organização a manutenção dos arquivos
e armários, organização do espaço de atendimento e escritório; Realizar atendimento e contatos
telefônicos; Fazer o fechamento da folha de pagamento; Realizar a digitação de relatórios,
formulários e demais documentos; Controlar o livro de ponto; Organizar os impressos próprios da

unidade;

Auxiliar Administrativo lll
Receber, registrar, arquivar e encaminhar documentos; Dar atendimento ás solicitações de

empregados e do público em geral; Preencher, quando necessário, requisições e formulários;
Controlar e requisitar material de expediente. Exêcutar serviços de datilograÍia e digitação, copiando
textos e preenchendo quadros, tabelas, fichas e documentos diversos; Efetuar lançamentos simples

em livros de registros; Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo
de atuação.

Íécnlco de Enfermagem
Efetuar procedimêntos de admissão; Controlar sinais vitais; Mensurar paciente (peso, alture);

Higienizar paciente; Fornecer roupa; Conter pãciente no leito; Monitorar evolução de paciente;

Prestar assistência ao paciente; Puncionar acesso venoso; Administrar medicação prescrita; Verificar

medicamentos recebidos: ldentiÍicar medicação a ser administrada; Preparar medicação Prescrita;
Executar antissepsia; E demais atividades correlatas.

Vigia
Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis do Consórcio; Relatar os fatos ocorridos, durante o perÍodo

de vigiláncia, à chefia imediata; Controlar e orientaÍ a entrada e saída de pessoas, veÍculos e

materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas pelo órgão competente;

Vistoriar rotineiramente a parte externa da sede do Consórcio e o fechamento das dependências

internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de sêgurança estabelecidas; Realizar

vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências, prevenindo situações que coloquem em

risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos servidores e usuários; Executar

outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo cãmpo de atuação.

Av. Arthur Lanza ns 415, bairro Dante Lanza - Sete Lagoas/Mc
www.cismisel.mg.gov.br
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Auxiliar de Serviços GêÍâls
Trabalhos de limpeza, conservação e
demais dependências da sede do con

taúta?lo oa 1,1, Doc. alll clvlL 0a3 tatloÊt Jltaolcal

organização de mobílias. Lavar e lim
sórcio; Polir objetos, peças e placas m

café, chá, água, etc. Remover, transportar e arrumaÍ móveis, máquinas e materiais di'rersos. Guarlar
e arranjaí objetos, bem como transportaÍ pequenos objetos.

, prsos,

eparar e ! e'vrr

.é

st:"*-
,l,Ja crtrlt artxao iraa-C^xraia.? Laaoatria-Caa r,a ',--t"
rtL- (rt) tttr-atat " t-tlâ!!! ..r 4.' t., tÉ'{v.rrtt ' E Lr
ilítGl.l, C.7.11.. a!4.. tln.à
PRoTOc*o N. tEosog - ÂVEnBâOo !41 rÉ Liv.o
A2Og REGISTRO x e962 - FoIh.: 32
are(.) ,..rr...r.1.) t.., C.r.ll- a Fr*h - o'lct'r 

'tl0.t!:21 d. írio d. 2025
ttLô 0r colíauLr., tSZ86ÍXl7
(.olno o. .a.rr.tg.: 3290. Í796.1792.6529
osr..a..â a. .r.. t...r.]h(.)i alt.
a..l . ,laarl,:r r.c..r. ' lara,aa,
lli,l§ra,aâ. v.r.t i r^.1 Ial.t.tl
c.a D.r aaal.a,t / alar.a:l / a,ar

- rrtoí. r:.,.a - Ft<'t, ta ll§Ell
.r'1 . atal.a,a 'oLlEzz'

a..Et{. . v.lla.a. t .r. ..1. d.ra.i rilar.,/,/..r...rl.a.16.b.
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ATA DA ASSEMBLETA 6ERAL DE ELEICÁO DA PRESIDÊNCIA E VICE.
PRES:DÊNCIA, BEM COMO, LO qOISELHO EISCAL DO CONSóRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS
CISMISE- - E RESPECÍIVA PO E PARA Ô BIENIO 2A2512026.

As dee.,ito 1E horas do dia 02 (dois) do mês de janeiro de 2025, na sede do Coasàrclo
interm jni(ipai de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - Crsmisel, situado na Aveni6s
Arthu: La:rza, 415, Bairro Dante Lanza, neste município, sob a con<1ução da Secretárla
:xecut ra, Sra. Gelenice Simões da Veiga, que após a apresentação inicial, fet a le:tu-a
jo Ediiei 1e Convrcaçâo para e realização deste ato encaminhado aos Prêfeitos
F',:unrc t,?rs at-avés da rede mundial cle computadores e, de comum ôcordl (por
unanirr clatle) com os demajs presentes que concordaram que a conduçào do ato'Dsse
realiiacr pelo Sr. Cláudio Garcia lulaciel, Prefeito de Fortuna de Minas. O Sr. Claud'o
Sarcia tlaarel, na ccndição de Presidente da Assembleia, declarou aberto os tra3alhcs
la Assê"n3 eia Geral de Elerção e Posse aos cargos de Presidente, Vice Presrdenle e

:onsr--lf : F scal do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lago.:s

- Cis,.r'r..e , err primeira convocaçào com a presença de 11 (onze) representantes dcs

nuniciprcs :onsorcrados e votantes, atendendo assim o comando do § 'lo do art 25

co Esta ],tc Social, quais sejam: Márcio Gonzaga Dias de Oliveira, Prefeito MLrni:ipal

ce Ar;;; í; Clécio GonÇalves da Silva, Prefeito Municipal de Cachoeira da Prata; Aldair
'.ldrques Mârti:1s, Preíerto, Prefeito Municipal de Cordisburgo; Cláudio Garcia Maciei.
)refeito vJnicipal Ce Fortuna de Minas; t.lax Oliveira dos Santos, Prefeito Municiparde

-nhaúm;; Lur; Car os Pinheiro, Prefeito Municipal de lequitibá, José Bonaparte
'.';isconc3ic! Forlseca, Prefeito lvlL:nicipal de Maravilhas; Danilo Lopes Santana, n.sle
s .o Í ep-esentando a Prefeita l'lunicioal de Papagaios por rreio de procuraião

F3rticula -; Âroldo Costa t"lelo, Prefeito t"luniclpal de Paraopeba; KeneCy Watlaíy Sc'uzrr

cl+: Oli.rer:a, prefeito t'lunicipal de Pompéu; Marcos Henrique Gomes Tameirão, Prefeitc

l,{unicipa ie Slntara de Pirapanra. Presentes ainda os Secretários Munacipais de

Saúde, a sâiler: MÚcro Eduardo oô silva, secretário Municipal de Jeq.ritibá; Andrez.:

,,,ieira :e S,)uzã lrlarques, Secretária Municipal de Saúde de Cordisburgo; Flávio Julianc

:;ilva, Se,:r:tário Municipal de Saúde de Cachoeira da Pratà; e Danilo Lopes San:ana'

-:.:cretÉr,,: Í\.lut1 cipal de sairde de Pepagaios. Em seguida os presentes tcmar3rn

,iência ::la ;ecretarià executiva que somente Uma chapa Se inscreveu para a clisputa

d; Presic lncia e Vice- Presidência, sendo ela asslm comPosta: Presidente, o sr' cle.io
(i)nçalves ia srlva, preíeito do NlúnicipiÔ de cachoeira da Prata e para vice-Fresidente

o 5r. Arclcc aosta Í*lelo, Prefeito Municipal de Paraopeba. Em seguida, obedecendo o

c,. ran:tr cir § 5c ca art. 28 do E§tatuto social que disciplina a íorma de votaçàc, a

qJal é púb'lrca, ãbêrta e norninal, o senhor Presidente rla Assembleia passou à

:c-rvocaç5o irdrridual dos presentes para apresentarem seu voto. Ao final, computou-

s€ 11 (c1.e. .i3tos paÍa a chapa única para Presidente e vice- Presidente, sem netrlrum

abstençào, qencio eleitâ para o biênio 2025/2A26' Aro

io Garcia wlaciel, presidente desta assembleia, foram
JC -O C0n?er â Ou íne5mO

ccxrtínuo, Ce lo Sr. Cláup
s ô Sr.lClecio Gonçalves da Silva,

i

§

brasiieiro, Prefelto do l'lu nictpto

I
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t '-\; '' '-!\\i':^E-t
Marcos H. Gomes Tameirão
Prefeito MuniciPal de Santana de

Pi!'aPama

\

de câ:hoeira da Prata, nacronalidade brasileira, estado civil divorciado, portador do

cPF n) 969.002.7a6-g7 e da carteira de Identidade no MG-6.659.819, resrdente e

domic,rado Rua Deolinda França, 56, Centro, cachoeira da Prata/MG, para presidente

co consôrcio e o sr. Aroldo costa Melo, Prefeito do Município de Paraopeba,

íacicnal dade brasilerra, estado civil casàdo, portador do cPF no 037.192.306-94 e cla

canÉara ctc Iclentidade no NIG.10.369 -377 , residente e donriciliado na Rua Altrna

Fere,-a dos santos no 120, bairro chácaras do Lago, município de Paraopeba/MG, para

./rce prcsidente deste consórcio. Em seguida o Presidente da Assembleia, sr. cláudio

Garciâ Maciel deu posse aos eleitos presidente e vice presidente, quando então passou

apre;idênciaparaoSr.clecioGonçalvesdaSilva,PrefeitodoMur,:icipiodeCachceira
da PG:a, quc assumiu os trabülhos. Posteriormente, para compor o Conselho Fiscôl

foran rn,Jicados os seguintes integrantes: Presidente, Danilo Lopes sanlana; vice-

p.esidente lvlucio Eduardo da Silva; e, Secretária, Camila Campolina Fral)Ça Rels,

r€spe:ttv.3 tlterrte, secretártos mUnicipais de saúde doS munrcipios de Papagaios'

Jequitibá e Fortuna de Minas. Em seguida passou-se para a votação do conselho f iscal,

cquacD'.eve1i(onze)votosparaaChapaúnicaparaoConselhoFtscal'semnenhuri:
votoc)ntráncoumesmoabstençáo,Sendoigualmenteeleitaparaobiênio2O25l2026'
O novo p'esidente, então, deu posse aos integrantes do Conselho Fiscal' Sr- Danilo

Lopes Sa-1lana, nacionalidade brasllelra, estado civil Solteiro' portador do CPF no

041.42E.386-13 e da Càrterra de ldentidade no MG-12 306 233' residente e

Jomic liada ne Rua Faustino Pererra da Fonseca, 174, Vasco Lopes' 3m Papaqaros/MG'

lara P.esidente; MÚcro Eduardo da Silva, nacionalidade brasileira' estado civil

lirorcadc,p3rtadordoCPFno407.743.096.87edaCârteiradeldentidadenoNl
2.232.2E2, residente e domiciliada na Rua Professor José Reis no 838' reg ão central

. ,jc nrunicípto Je Jequrtrbá/MG, para vice presidente; e Camila Campotina Franç'r Reis'

'. n.ciorraiidade brasilerra, estado civil casada, portadora do CPF no 060'339'896-'{5 e

jl ;;;_;1" roentiouae no MG-12.087.47S, residente e domicitiada na Rua Lrdia de

a/ l,t"to r/c-e ra Drniz.215, Floresta, Fortuna de Minas/MG' para secretárra' Prosseguindo

coT]aassembleia,oPresidenteeleito.ndicouasra.GeleniceSimõesdaVeigaparac
ca-go de secretário executivo Franqueada a palavras aos presentes' os ele tos foram

pa'abcnizados pelos Prefeitos e demais presentes Encerrando os trabalhos' c

t'resider'teer.possadoãgradeceuatodosaconfiançaneledepositadaDaraassumrra
,, . f ,"r,c"..ia 11e ste Consóáio e afirma que está aberto ao diálogo com todos os orefertcs

lccsmunicípic,sconsorciaoos,visandoúnicaeexclusivômenteocrescimentodo
.".l,a...o, reite rando o pedido de apoio e colaboração de todos os prefeitos Umê Vez

qLeesteC]nscrcioeconsideradoaextensãodosmunicípiosconscrciados.Ílacamais
a ]ata-, o Sr. Presldente agradeceu a presença de todos e deu por encerràda esta

assemt'leia, iar'rando u pr"aánt" ata que será lida e aprovada por todos os presentes'

\--\

/t-

Márcio aontabj oiri oã ótiveira
P elertc l.lr.ni.',Pãl de Araça,

r
"/l
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Prefeito 14u rrcrpa Je ca'hoeira da Prata

.,.
C: é ci ó -26Á i aw eí aâ *tl v a ,osé Eonaparte v. Fonseca

prefeito t4unicipa! de f'1a!'avrlhas

I

;t!
cláudioGã-rdTí{aciel
Prefcito Muntctpãl de Foítuna d€ l'1 lras

Aldair Hdrques Martins
Prr-fi, ita 1"1 1.r r6, i 3 I de Cr-r-( ;51;,.11'ç1

i; .,
u"'\{iireii" dos santos
PreÍetc 14.,t iciPôl I e I'rhaunra

Jos{í BonaParte \'. Fonseca
l)relerto f'lrit.ttctç.,t1 rJe t'1a ra v ilh a s

Luiz Carlos Pinheiro
Prefeito MunicaPal de Jequitibá

:::IW,Í.#."oil"','1"", ", 
0 
",

nÉsle ato rep!'esentanrio d

F,lunicipal de Papàgaros

,1.,
. tr,_

rqúcio Edtraiâb da Silva
Secretário Fíu nicipal de Jequrlhá

i -eÍei'!ô

ArO!

l
i

dg.eost e ll€lo
tÍ..-iL ta l,1tt -r-,Íli ale Páf .JJeL'a

ir
ll'.i I

Danild Lopes sa nta na

5,..:crttjrttr Íl! í1rclpi I tlc P,r:' lgaiu':'

:^

ccÍonice 3

Kenedy WallafY Souza de Olaveira
Prefeito Municipal cle Maravilhas Pc rtpeu

\

rravi\)Sáio sirva
Secretárh Munropal de Cachoc'ra da Êr atd

imões d.r veiga
SecfbtáiÉ ExecuttvJ

Andreza rlieira de Souza Marques
ScL re. a;'ia vunrc:pal r1e Corr:rsburqo

)'
+K

I



-

tt\t\ t)l t,Rr \t \( \

lll l( !,,1 l'()§\t lx, ,Rt\ll)1..\ 11... \ l( [.-PR]-\Íl)t\ I ] ] ( ()\sl.l.ll(, l\( \l l](r
( l\\l l\t.I

'): lll .l \\l lR() l)1. :015

l'r{1. I I ll(}1\!\ll \l( lÍ,\l

IE

I

2../-t

t
l'1,(



ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURÀÇÃO

F'elc Sres€ite inslÍLrr]ento Particu!âr de mândato, tendo cGmo

C.UTORGÀNTE: MUNICiPIO DE PAPAGAIOS DO ESTADO DE MINAS

CERAIS. om sede na A"ertida Franciscô Valadares da Fcnseca, 25^ - BarrrÜ

\Esco LoIes, lNP.l: 13.313.866/00C1-18. ileste ato Íepresentâdo poÍ sÚa

Prefeira l',,1.r'rlcipal a Sra. RISLÀ|NE DE FARIA CANçAOO' brasilerra, solterra

enpresaíre insrfita no CPF sob n" 039.096.28ô-48, portadora da carleira de

identidâde 1.,1 3.62S.148, residente e domiciliada Avenida lv'lelo Viarla, no 50ô

,.entrn, Pa[ aEãi )s/N4G

_" ,r. -
ff

OJTORGADO. DANILO LOPES SANTANA, brasileirc, solteiÍo. secíetarro

hlrnicipal c: Sa,ide pcrtalora cla Carterra cie ldentidade no MG -12 306 233

rnscrila ncr CPF 0814i8384i13. resrdente e domiciliadâ na Rua Fáustino

Pererra da :ons3ca. 174. ?airro Vâsco Lopes. CEP 35669-000 Papagatos

lÀ.rG

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS

PODERES con ere-lhe ariplos podeÍes, rnerentes ao bom e flel curnprlrnento

ce;te ,',.)ar:ato. c os --'speciais p'âre trânslgrí. Íãzer acordo 'irmar

cs noromrsa§, ccm fim especifico pâra procedêr com a votação dâ dltêtoria

oo CtSMISEL.

Dr rrrr;e,ns ír'.lc rânerrc tle 2025

o@-
F isláine de Faria CãnÇado - Prefeita ['ltrnicrpal

iV. FP.Atiai: -3 ',AlÁDARti tÀ FONSECA. 250 BAIRRO VASCO TOPES - ?ÁPAGAiOS - lv16

ctP ii 669-O0i' - lEt. (3r i 3?74. 1260 rAx (17i 3274- 11{3

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚM€RO DE NSCRIÇÁO

01.202.22610001-38
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

20/0íí996

NOM€ ÊMPRESARIAf

CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE LAGOAS

OO ESIABEI-ECIMENÍO (NOME DE FÂNIASIA)
DEMAIS

E DESCR DAATIVIOAOE EC

86.30§-03 -Atiyidade médica ambulatorial rêstnta â consultas

OIGO E O OASATIV1DADES MICA§ S

86.30§{í -Atiüdadê módica ambulaloriâlcom rêcursos para ÍêaliraÉo dê pÍocêdimrntos ciÚrgicos
E6.30.5-02 -Arividadê médica ambulalorial com ecursos para rcalização de.xamês complcmêntarês
87.í1-5-Ol - Clinicas e rcsidôncias gêriátÍicas
87.11-103 .Atividadês de a§sistência a deficientes físicos, imunodêprimido§ ê corvalêscentês
87.íí.ffI4 - C.ntros dc apoio a paciêntcs com câncar ê com AIDS
BZ.l2.3-OO -Àtividades de fomêcimento d. infra-estrutura dê apoio . as6istência â páciêntc no domicílio
E7,20.1-01 -Atividadês de clntro. dê assistência psicossocial
EZ.2O.+.99 -Atiüdades dê assistência psicossocial e à saúdê a portadorês dê dislúóios psiquicos, doÍiciência mental ê

dependência quimica ê grupos similaÍrs não ê-§pêciÍlcadas antêrioÍmêntê
E7:30í-9g -Afividadês d; assistôncia soclal pr.stadas êm rêsidências colêtivas c particulares não êsp.citicadas
antedolYnêntê

GO E DESCR olca
12í-O - Consórclo Públlco de Dlrelto PÚblico (Alsoclação PÚbllca)

LOGRÂDOIJRO

AV ARTHUR LANZA
NÚMEÊO

{í5
COMPIEMENÍO

CEP

35.701-{87
BAIRRO/DISTRITO

DANTE LANZA
Liu
SETE LAGOAS MG

ENOEREçO tco
SEcRETARIOEXECUTIVO@CISMISEL.COM.BR

ÍELEFONE
(3í)9E38.r407

ENÍE FEDERÀTIVO RESPON (EFR)

MUNICIPIO OE SETE LAGOAS

ATIVA 25/06/'1998

ESPECIAI
ESPECIA!

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110112026 às 15:40:í6 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

a+
CONFÊhE coM A

INTERI{ET



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE LAGOAS
CNP J: 01.202.226/0001 38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. br> ou < http:/^/vww. pgfn. gov. b Ê.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 15:15:1 3 do dia 3011212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2810612026.
Código de controle da certidão: 4C60.24D0.4365.5F77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

coN COM A
INTERNET

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO



Cá.IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

Social:
Endereço:

01.202.22610001-38

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SET

AV ARÍHUR LÂNZA 415 / DANTE LANZA / SETE LAGOAS / MG / 3570I-487

rr-li,lráÃ.n7ln1 l)n)A ) âlln) l)ã)A

Certificação Número: 20260 1070 108010126L302

Informação obtida em 2l/07/2026 15:43:30

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Ceítificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa :

+
FEREcoN COMA

INTERNET



06/01/2026,08:31 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBTTOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERNDÃO EI4ITIDA EN.I

06/ot/2o26

CERIDÃO VALIDA ATÉ:
06l04/2026

NOME: CONSORCIO INÍERMUNICIPAL SAUDE DA MICROREGIAO DE S

CNPJ/CPF: ot.202.226/ OOOI-34

LÔGRADOURO: AVENIDA ARTHUR LANZA NUIIERO:415

BAIRROI DANTE LÁNZA CEP:35701487

DISTRITO/POVOADO: t'IUNICIPIO : SEIE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública E'tâdual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pas§ivo acima identiricado que vierem ã ser apuÍadas, é ceÉiÍicado
que:

1, Í{áo constam débitos relatavos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual ê/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizacáo oara lavratura dê escratura Dública ou registro de formal dê paÉilha, Ce
cãÉa de adiudicacão exóedida em autos de inventáiio ou de arrolamento, de sentença em açao
dê sêDerãcáo iudiaial. divórcio, ou de Dartilha de bêns na união estável € de escritura públíca de
àÀa2io ad teis imóvêis. esta ceÊidá-o somente terá validade se acompanhada da certidão de
Éãgàmeàio / Desoneração do ITGD, prevista no artigo 39 do DecÍeto 43.941/2oo5'

certidão válida Dara todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tÍibutários do
sujeito passivo àm Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativã.

IDENÍIFICAÇÂO NUMERO DO PTA DESCRTÇÃO

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de apliGativo disPonibiliza
iàcretaria de Estãdo de Fàzenda de Minas Gerais, na inte-rnet: http-l / /www.Íazenda'mg

=> Empresas => CeÊiÍica§áo da Autenticidade de Documêntos.

do pêla
.gov.br

c DIGO oe corrrinor-e DE cERTIDÂO:20250009527261 1o

L
coNFÊhE cou A

INTERNET

https://www.2.Íazenda.mg.gov.br/sol/ctTusOUCDTiDETALHE_746?descservic!=SolicitáÍ+Cêítid%E30+de+D%Egbitos+Íribut%El rios&numProto 111

COMPLEI,4 ENTo:



§ffi-lACsS
PRIFIIIURÀ OE

Nosso.idod€, nosso Senlel

I SETE LAGOAS
,iv'l

Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento

Superintendência da Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA
de Debitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal

Certidão fornecida para o CNPJ: 01202226000138

Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE SETE
LAGOAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria
Municipal de Fazenda (SMF), constatamos não existir pendências em nome do contribuinte
acíma identiÍlcado, nesta data.

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e reÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a créditos de natureza tributária e não
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Certidão expedida sem consulta ao SAAE.

Válida até 1'110212026 - Fornecimento gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via QR-CODE

Iq-
coilFEhE ce,,t .

II{TERI{E7

Av.nldô Coronll Ahlno F6nç.. 312, 5'And.r - C.ntro 'Srlê LagoâíMG - CEP 35700{42
T€loíone: (3r) 3776{311 I l31l 3172-3052 I 3711-5121 - Ramâis 3E311 ê 48311

I



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABàTHISTÀS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE

LAGOAS (MATRIZ E EILIÀIS )

CNPJ: 01 .202.226 / 0007-38
Certidão n": 953028 / 2026
ExpediÇão: 06/0L/2026, às 08:35:23
Validade: 05/0'7 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COI{SORCIO INTERMSIIICIPÀL DE SÀIrDE DÀ MICRORBGIÀO DE

SETE LÀGOÀS (MÀIRIZ E EILIÀfS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
0L.2O2.226/ OOO1-38, NÃo coNsfÀ como inadimpfente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." tz.44o/201L e

13.46'7 /2017, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fiLiais-
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INTOR}íAÇÀO I!íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.l-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci-Iiação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

'"ffi*^



ffi,) Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

SETE LAGOAS

cERTIDÃo civel oe FALÊNcIA E coNCoRDATA NEGATÍVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
prêsente data, nas ações especíÍicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários.
Soied3d.J Empresá!.ials, Mla'oe-'npreses e En:presês ce Peqr:eno Pode. Recupâ'açáo E;trajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE LAGOAS
CNPJ: 01 -202.22610001 -38

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do aÍt. 8o da Resolução 12'll2O1O

do Conselho Nacional de Justiça:

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados:

c) ao destinâtário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a âutenticidade da Certidão no porial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidáo inclui os processos físicos e elêtrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eietrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,

tefldú a rrresrÍÍa validar.le da cettidão enritida riiretar-rrelrte nú Fúurn e ab'latlgê ús pí(rcÉssús da justiça

Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceçáo do SEEU,

cujo sistema uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente ceÍtidão náo Íaz referência a perÍodo de anos, uma vez que somenle se refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Conegedoria Geral de Justiça.

A presente ceÍtidáo NÁO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açóes de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 22 de Janeiro de 2026 às 08:'11

1ü

conirÁecomÂ
INTERI{ET

SETE LAGOAS, 22 de Janeiro de 2026 às 08:1'l

Códi go de Autenticação: 2601 -2208-1 1 27 448}91 1 2

Páía vatidâr esta certidão, acêsse o sítio do ÍJMG (www.tjmg.ius.br) êm cêrtidão JudiciauAUTENTlC|DADE DA CERÍlDÃO

/AUTENT|CAÇÀo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 'l Íolhas(s). Documento emitido por processamento eletrÔnico. Qualquer

emendà ou râsura gera sua invalidade a será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de Íraucie.
1deí



CismiseI
cx,r§óaco ür ÉAur.,àrorÀ l,! Íú0t
D^ MlcÍroifif0úo oÍ snr r^ao/r3

DEcLARAçÃo DE EMeREGADoR pESsoA JUR|DIcA

O Consórcio lntermunicipal de Saúde da Micronegião de Sete Lagoas - CISMISEL inscrito no CNPJ n"

01.202.226/0001-38, por intermêdio do Secretário Executivo o(a) S(a) José Antônio Diniz portado(a) do CPF no

520.839.85S72, DECLARA, para fins do disposlo no inciso Vl do aí. 68 da Lei n" 14.133/21 acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubo de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo, peÍigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a paÍtiÍ de quatoee anos, na condição de aprendiz

Sete Lagoas/Mc, 06 de janeim de 2026.

lota Ant6l,io oinlt
S.(Íeúrlo €r!aulíyo

José niz - Secretário Execuüvo

,lô
l9*-

Avenida Arthur Lanza no 415 - BâlrÍo Dante lánza - Sete LaqoaíMG - www.cl!0[ls-gLmq,ggv.D!
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PREFEITTIRA ]VTTiNICIPAL DE FORTTINA DE NIINAS

AT]TORIZAÇÃO

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal Íf 14.13312021,

AUTORIZO a abertura do proccdimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento
no inciso Xl do art 75 da Lei Federal 14.133 12021, para CONTRATAÇÃO »O
CONSÓRCIO INTIRMTJNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGTAO DE SETE
LAGOAS - CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES ELETIVOS'
PREVISTO NA ROTA: FORTUNA Df, MINAS - CACHOf,IRA DA PRATA _ SETE
LAGOAS, 05 (CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA - SEGTIIYDA A SEXTA-
FEIRA, f,M ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIÂ MUNICIPALDE
SAÚDE DE FORTUNA DE IltINAs/MG, em decorrência da necessidacle de oontratação de

serviços de transporte para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos

atendimentos necessários a população do Município. conforme solicitação em anexo e em

alendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar n' l0l de 05 de maio de

2000 declaro que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária

Anual, cornpatibilidade corn o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamenüírias.

Fortuna de Minas, 22 de janeiro de 2026

CLÁI,IDIO
PREFE I.INI AL

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CN PJ : 1 8. I 1 6. 1 45 -000 1. 1 S - www.foÍtunademinas.mg. gov.br



Define a imprensa ofícial d* Municípia e** Fcrtur_.ta de
lrirâa rjara tt in+ !n-çr:'i+ a ] ^; 

paq 4^ t. a-vs ;Ír!v .Çl,qre v r+"ç!!ru ../ uüt .t |i üu \iL

dezembro de 2007.

Art" 1" - Ficâ dêfinida eomo imprensa sflciai ** fuft.lnicípio Ce Fofrna de

l4inas. c silie eletrór-'ico oÍicial d-- Fort'Jrlc ce Minas, pa:a fins dê iLn iíâtâ ã .Lê;

Federai n" 14"13312*? 1, em especial para publicaçôes tl* aviso d* tir:ita4;r:es.

ccntratos e extrâtô de cnnfratos.

ParágraÍo Unico. Flca ressalvado que a aublicaçâc tlos avisos L1e iicitaçôes.
de resuitacios de iicitêçÕÊs e extratos de ücntratos e contratos supracitadÕs_ nâ
imprensâ oficial ds Muniei;ric. nãí] descbriga a pubiicieiaile e,.!r euil.§s rneios ce
-^.-.,.-:,--É..inrliüiiruáÇárJ. errr f:upÉuial rros ,irrFrais úianOS üttC.:alS qUâxdÍJ ír ;eÉiisidç.?o

espgciÊ|. federai ôu *sâadual. ase im ç exigir, bem c.rm., nc Éorlet triacj,;*al dc
Contrataçoes Publieas ipNCp).

Àit.2" - ü siiin *letrÕnico afrciai de Fortuna de Minas a q*s se:eÍere o cep.li
do artigo 'l " da presente [-ei se ccn§t;tui na inrpren*a ofrciar pârê +feitos dá§
publicaçÕes dos dernai§ atc§ ãdministrativos e nonnativr:s da prefeitura il4unieipal rÍe
Fortuna de Minas_

Âr ô. r-r- J !.rir. -i Lsiâ iÉl eirir.r eflr vigu; r;a iiarâ ca sua publrcâçao. e revaga a Lei g.l5
de 'l'í de dezembro de 200I"

l-cítunâ de Minas * MG, 24 de iane;rgle 20' 4
r/

,,t

CI FÂRC!ê MÁetEL
E+ÍA MUÍ{ICIP'âL

§§wvuw.fa*unade:nhas Ê-€ gjrlxi *' Ei rralaàrrarhlr:,,.

6o, e"n"* 
^."reao 

ztJlce,rtro - rorrrn" c"r,,tn"ui,;;;##' 
-ffi;;;, -;;;::;;
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j:i;: :..:; r:. iÍ;i,t.: r-l'-.v)r-:i,l
't " lli
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t sccrçtrria ro.cÍcllri da -
IADMTNTSTRAçAG

0 PreÍeita Municipal de Fortuna de fr/linas,/MG, no u§c de suas
atribuioões que lhÊs confere a Lei Orgânica e com o at1. 8c da Lei Fedêrai

14.133Í2fr21, e eonsiderãndo a necêgsidade de nomear o §gente cje

Çontratação e equipe de aooio. regolve:

Art. 1o DêsignaÍ â aervidora efêtiva JÚLIA FERN,ANDINo NÁCIF'
u.rr'â eÁÊ, ÇÉr ás í'rnÉês de ÀgeÍte de Coniia@o.

Aú- 20 Ficam designados comô membros da êquipe de apoio, que
*uxíliaráo o Agênte dê Contratação, na conduçáo dqs procêsso§ regidos
pela l-ei Fedeíal 14.133t2O21, os seguintês §êÍvidore§: Ronan Gomes dos
Reis, Pauio César Gonçalves Júnior,

For'iuna de Minas,iMG. 04 dê 3ê-têm de 2025

çí-}{ULrltJ É\çl §§,-

§t,'\arEt^ ^/:Et r_!_E õ= r.^rtroar'rrnÃ^
E§PECIAL E RESPECTIVÂ EQL}IPE DE
,APOIO E REVOGÂA PCRTÂR'q 87120?5.

AÍ1. 3oSáú aúibui$es do Agêntê de Contrataçáo, dêntre outÍa§

estâbelecidâs em regulsmsfito. o recebimenlo dâ§ propo§tas, a ânálise de sua

acêitebilidadÊ ê sUâ clãssiÍicaçâo, lrem aomo a análise dos dÚcuÍ e.lÍos .fiscai§.

ParáSrafo únim. O agentê de contratâÉo sê.á alrdliado pelâ equipe de
apoio e reiporreierá irrrliviçiualmente pcio§ ato§ guê pÍaticai, sâivú ciuãi''ds

índuzioo a eÍro pela atuaÉs da prapria equiPe.

AlL 4§ Este Pcrtaria ent!'a ern vigor n= daÊ da .Ja pubticaçáo. f{ândc
rêvogada a Portafia 87 de 13 de março dé2a25.
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PARECER JI.]RiDICO

Com base nas informações e justificativas apresentadas em relação a Contratação do
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL para o

Transporte de Pacientes Eletivos, previsto na Rota: Fortuna de Minas - Cachoeira da Prata -
Sete Lagoas,0s (cinco) dias poÍ semana, ida e volta - segunda a sextâ-feira, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Fortuna de MinasllvÍG, quanto ao aspecto

juridico, encontra tipihcação no inciso XI do artigo 75 da Lei 14.13312021, visto que a
contratação será realizada com Consórcio do qual o Municípro de Fortuna de Minas e ente

consorciado, sendo os valores a serem praticados compativeis com os valores de mercado, o
que trará economia e agilidade na contratâção de todos os procedimentos, umâ vez que, a
abernra do processo para contratação dos mesmos demandaria muito tempo e um custo a
mais para este Município.

Quanto à lase preparatória, sob o rângulo jurídico-formal, seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei Federal no 14.13312021, Decreto Municipal no 869 de 18 dejaneiro de

2022 e no Decreto no 1.022 de 2l de março de 2024, estando acompanhado do Documento de

Formalização de Demanda com justificativas exaradas pelo setor requisitante, comparalivos

de preços com compatibilidade de valores e demais documentos necessários.

Desta forma, entendemos que o início deste processo encontra respaldado legal, razão pela

qual opino pelo prosseguimento do processo.

Ante o exposto, o que procuramos em sede de parecer jurídico, foi traçar o quadro juridico a

que está inserida a questão, para que o administrador, que tem competência administrativa
para licitar ou contratar diretamente üa dispensa de licitação, tenha elementos técnico-
jurí<iicos, aos quais acrescerá os elementos tecnico-administrativos, para pautar a sua decisão.

Salvo Melhor Juizo, este e o Parecer Jurídico, que remeto à autoridade competente

Fortuna de Minas, 22 de janeiro de 2026

Saulo riq e Alves
Procurado ral unicípio de Fortuna de Minas

AB/MG 164.049

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I 8. I I 6. I 45 -000 l. I 8 - www. fortunâdeminas.rng. gov.br
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UF: À,4G

Municipio: FORTUNA 0E MINÀS
Entldade: I'REFEITURA MUN CIPAL

Folha: 1

COTAÇÃO DE PREÇOS
MAPA SINTÉTICO DO BALIZAMENTO

Número da Cotaçáo:0011014 - 2026 Elaboíada por: Julia

Data de lnício: 21t0112026 Tipo de Apuraçáo:Menor Prôço - ltem

objero: 08867 - CoNTRATAÇÃO DO CONSÓRCtO tNTERMTJNtCtpAL DE SAÚOE DA MTCRORREGTÃO DE SETE
LAGOAS -CISMISEL PARA O TFIANSPORTE DE PACIENTES ELETIVOS, PREVISTO N/\ ROTA: FORTUNA
DE MINAS - CACHOEIRA DA PR,qTA - SETE LAGCAS, 05 (CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA -
SEGUNDA A SE,(TA-FEIRA, EM ATENDIMENTO A Í,;OLICITAÇÃO DA SECHETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FORTUNA DE MINAS/MG,

Data da Apuraçáo: 21 l0 1 12C26

Natureza: Compr]s e Oulros Serviços

Valor Unitário Valor Total Valor l,rnitáÍio Valor Total Valor Unitário ValorTotal Valor Unitário V.loÍ Total

Item: 00001 Produlo: 48150 - Conlralaçáo dô Consórcio Inlermunicipal dê Sâúde dâ Microrregiáo de Sele Lagoas CISMISEL peÍa o TÍa Consumo
Uniiadê dê Mêdida: SV Ouantidade: t2,0OO0 Vator Médio Unitaro: 1.793,557

05 (cinco) diâs por semana, ida e volta sêgunda a sexla-ÍêiÍa. Carro placa TCVSG95 ll Gerenciamenlo/gestão e manulênção de sistoma e banco de dados.CLJSTO FIXO MENS-AL

PREFETTURA MUNIC.CACHOEIBA DA PRÁTA MUNIGIPIO DE ARÂCAI PREFÊITI'RA MUNICIPAL DE CORDISBURGO

1.070,1300 12.84r,5600 V 2.140.2?00 25.683 2400 2.140,2700 25.683.2400

llem: 00002 Produlo: 48151 - Conlratação do Consóício lntermunicipal da Saúdo da Microíêgiáo dê SÊt€ Lagoas CISMISEL para o Tra Consumo
LJnklade de Medidâ: SV Ouanlidade: 18.480,0000 Valor Médio Unatáro: 2,940

05 (cinco)dias por sêmânâ. ida ê vôlla segunda a sexla-Í€ira. Caío placê TCV5G95 ll Gerenciamento/gêstâo e manutenção de sistêma e banco de dados.CLrSTO VARIÁVEL:
TOKI\4/DIA X 22 DIAS X 12 MESÉS = 18,4E0 KIÚANO

PREFÊÍURA MUNIC,CACHOEIRÂ DA PRATA MUNICIPIO DE ARACAI PBEFEITI'RA MUNICIPAL DE COFDISBUBGO

2,9400 54.331,2000 V 2,9400 54.331.2000 2,9404 54.331.2000

Obseruaçóe6

Tôtáis dôs Fôriê.êdôr'ê s ]'ot.âI nã cotaÇáo Totâl êono V'ln:edor

IREEEIÍURÀ MUNIC. CÀCHCJE IÂÀ DÀ PBÂTÀ
MUNICIPIO DE ÀRÀCÀI
PREaETTURÀ MUNICÍPÀL lrE COÊDÍ§BURGO

6',1 . L l2,1600
80.014,4400
80.014,4400

6',1 ,t12,7600
0,0000
0,0000
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UF: MG
ilunicípio: FORTUNA DE MINAS
Entidado: PREFEITURA À,,lUNlClPAL

Datâ: 21l01/2026 15:31 :17

Folhã: 1

PROCESSO LICITATÓRIO
RELAÇÃO DAS DOTAÇOES ORÇAIVENTÁRIAS

Número do Processo: 00000712026 Modalidade: Dispensa Sequenciat: 000002

Data: 21101/2026 lnciso: Tipo Compra:

Tipo de Apuraçáo: Menor Preço - ltem

comissão de Licitação: AGENTE DE CONTRATAÇÃO ESPECTAL POHTARTA 175

Entrega: Abertura: Proposta:

ObJeto: CONTRATAÇÃO DO CONSÓBCIO INTEHMUNICIPAL DE SAÚDE DA MIcRoRREGIÁo DE SETE LAGoAS _ cISMISEL PARA
ú rÉANSPUHTÉ úÉ PA\,|ÉN rts ELE vus, pHEvts ru NA Ho rA: FoH tuNA uE MINA> - LAL;HUEtHA uA l-HA rA - sE tts
LAGOTAS,!! (CINCO) DrAS POR SEMANA, IDA E VOLTA- SEGUNDA A SEXTA-FErRA, EM ATENDTMENTO A SOLtCtTAÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FORTUNA DE MINAS/MG.

Ficha
órgão:
unidade:
SrrlFl,hiÍle.íê
Funcional Programatica
Elemento da Despesa:
Fonle de Recurso:

Valor da Reserva:

00206
02
02.05
02 05 ni
10.301 .1002.2140
3.3.90.39.00
1.500.000.0000

PBEFEITUHA MUNICIPAL DE FORTUNA DE IVINAS
SECHETARIA MUNICINIPAL DE SAUDE
FI INDO À/lIINICIPAI DF SAI IDF
I\,ANUT. DO TRANSPORTE l\TUNICIPAL EM SAÚDE
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica
Recursos nâo vinculados de lmpostos

1,00 Número da Resêrvâ

Observacoes

Total da Reserva 1,00



PREFEITURA MTTNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

ATA DA SESSÃO PÍTBLICA DA DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 02/2026,
RELA'I'IVO AO PROCESSO N.' 0712026.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro, do ano de 2026, às 10:00 horas, na sala de
Reunião do prédio da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, situada na Avenida Renato
Azeredo, no 210, Centro, nestâ cidade, reuniu-se a Agente da Contratação -Iirlia Femandino
Nacif, juntamente com os membros da Equipe de Apoio, Ronan Gomes dos Reis e Paulo
César Gonçalves Júnior, com a finalidade de verificar se estão presentes os elementos
prgvisto.s na Lei Federal n' 14.13312021 para, formalização da CONTRATAÇÂO DO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIÃO Df, SETE
LAGOAS _ CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES ELETIVOS,
PREVISTO NA ROTA: FORTUNA DE MINAS - CACIIOETRA DA PRATA - SETE
LAGOAS,05 (CTNCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA - SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
SAÚDE DE FORTUNA DE MINAS/MG por Dispensa de Liciração.

A sessão teve o seguinte desenvolvimento registrado, sem emendas, rasuras ou ressalvas:

I - JUSTIFICATTVA:

A justificativa da contratação foi apresentada no Documento de Formalização de Demanda da
Sra. Camila Campolina França, Secretiiria Municipal De Saúde, anexo ao pres€nte processo e
o Excelentíssimo Sr. Claudio Garcia Maciel, Prefeito Municipal, com base nesses
documentos, determinou a formalização do processo de dispensa de licitação.

2. R{ZAO DA ESCOLILA DO PRESTADOR DOS Sf,RVIÇOS:

A razào da escolha do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete
Lagoas - CISMISEL foi apresentada no Documento de Formalização de Demanda anexo ao
Processo, da Sra. Camila Campolina França Reis, Secretiíria Municipal De Saúde, por
entender que os serviços a serem prestados pelo Consórcio, são os que se adequam à
necessidade da administração, urna vez que o Município de Fortuna de Minas é ente
consorciado ao CISMISEL.

3 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL
apresentou os seguintes documentos de habilitação, estando todos dentro do prazo de validade
e atendendo as nonnas legais vrgentes:

a) Para comprovação da REGULARIDADE JURÍDICA, foi apresentado o seguinte
documento:
. Cópia do Estatuto Social;
o Cópia da Ata de Assembleia Geral de Eleição da Presidência e Vice-Presidência para
o biênio 202512026.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. 1 8 - www.fommademinas.mg. gov.br
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b) Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA foram
apresentados os seguintes documentos, sendo que todos estão dentro do prazo de validade e
atendem às normas legais vigentes:
o Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação
atualizado;
o Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, atraves de certidão expedida conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, conforme PoÍarias
MF 358 e 44312014.
o Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade;
o Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, referente ao domicilio da empresa;
o Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal referente ao domicílio da empresa; e
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a ínexistência de
debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Em relação à REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRd, foi apresentado o
seguinte documento, sendo que o mesmo esüi dentro do prazo de validade e atendem às
normas legais vigentes:
. Certidâo Cível de Falência e Concordata Negativa;

Foi apresentado também *DECLARAÇÃO 
QUE NÃO EMPREGA MENOR" assinado pelo

Sr. José Antônio Diniz.

4 - JUSTIFICATM DO PREÇO:

Os valores da contratação foram definidos pela Secretaria requisitante conforme analise da
demanda do Municipio de Fortuna de Minas e valores descritos no processo licitatório aberto
pelo CISMISEL em2023.

Pelo exposto, examinada a documentação fiscal, e demais informações constantes do
processo, o Agente de Contratação deliberou que foÍâm apresentados os elementos constantes
dos aÍigos 72 e75 da Lei Federal n' 14.13312021, para contratação do objeto, ressaltando que
por se tratar de dispensa de licitação para contratação, se limitou a verificar a vigência dos
mesmos, haja vista que a decisão sobre a contratação direta é de competência do gestor e
estranlra às atribuições da Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS _ CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE
PACIENTES ELETIVOS, PREVISTO NA ROTA: FORTUNA DE MINAS _ CACHOEIRA
DA PRATA - SETE LAGOAS, 05 (CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA _
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÀO DA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE DE FORTLINA DE MINAS,&,ÍG.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ : l 8. l 1 6. 145-000 1. l 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br



PREFEITURA MTINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

EXECUTANTE: CISMISEL _ CONSORCIO INTERMI,NICIPAL DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS

VALOR TOTÀL: R$ 67.172,76 (sessenta e sete mil, cento e setenta e dois reais e setenta e
seis centavos).

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que depois de lida e aprovada, foi por
todos assinada, e será encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal para fins de Ratificação.

Fortuna de Minas,22 dejaneiro de 2026

JÚLIA INO NACM
AGENTI, D CO ÇÃo

RONAN DOS REIS
EQUTPE DE APOIO

'Q-L a; L {"L
PAULO CESAR GONÇAL}'ES JI.TNIOR

EQUIPE DE APOIO

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ : I 8. I I 6. 1 45-000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DECORRENTE DO PROCESSO N'.07/2026- DTSPENSA DE LrCil'AÇÃO No.

02t2026.

O Prefeito Municipl de FoÍuna de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VIll do artigo 72 da Lei n" 14.13312021, reconheço, e RATIFICO a DISPENSA DE
LIC.ITAÇAO para CONTRATAÇAO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA MICRORREGIAO DE SETE LAGOAS _ CISMISEL PARA O
TRANSPORTE DE PACIENTES ELETTVOS, PRf,VISTO NA ROTA: FORTUNA DE
MINAS _ CACHOEIRA DA PRATA _ SETE LAGOAS, 05 (CINCO) DIAS POR
SEMANA, IDA E VOLTA - SEGUNDA A SEXTA.FEIRA, EM ATENDIMENTO A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA DE
MINAS/MG e AUTORIZA a contratação, conforme o resultado do processo na forma que
segue:

Fortuna de Minas, 22 de janeiro de 2026.

CLÁTTD

PREI.' O MI NI
CIEL
AL

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ : l 8. l 1 6. 1 45-000 1 . l 8 - www.fortunademinas.rng. gov.br

N' CONTRATADO VALOR R§

0l
CISMISEL - CONSORCIO INTERMIINICIPAL

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SETE
LAGOAS

R$ 67.172,76 (sessenta e sete mil,
cento e setenta e dois reais e
setenta e seis centavos).
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UF:
lruhlcíplo:
Éhtldads:

MG
FOBTUNA DE MINAS
PREFEITURA MUNICIPAL

úala'. 2A01 12026
Folha:'l

PROCESSO LICITATOFIO
HOTVTOLOGAÇÃO

Número: 000007 Dalai 2110112026 Modalidade: 001 - Dispensa Sequencial: 000002
Tipo de Apurâçáo: Menor Preço - llem Comissáo Licilação: 044 - AGENTE DE CONTRATAÇÀO ESPÉCIAL

Ob]EtOi 08867 - CONTRATAÇÁO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE SETE LAGOAS _ CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES
ELETIVOS, PREVISTO NA ROTA: FORTUNA DE MINAS - CACHOEIRA DA PRATA. SETE LAGOAS, 05 (CINCO) DIAS POR SEÀi]ANA, IOA E VOLTA - SEGUNDA A SEXTA-
FIIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SÉCRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE FORTUNA DE MINAS/MG.

Fornecedor: 01.202.22610001-38 - CONS.INTEF.SAUDE MICRO-REGIAO S.L

Item Código Descriçáo Unidade [/]edida Ouantidade ValorUnitário Valor Total Homologaçáo

00001 48150 Contratação do Consórcio lntermunicipal de Saúde da SERVIÇO 12,0000 1.070,1300 12.841,5600 2210112026
Microrregião de Sele Lagoas CISMISEL para o Transporle
de Paciente6 Eletivos em atendimento a solicitaÇáo da
Sêcrotaria Municipal d6 Saúde de Fortuna de Minas/MG,
conÍorme os seguinles sêrviçôs: I Trânsporle de paciente
elêtivo, previsto nã Rotâ: Fonuna de Minas Cachoêira da
Prata Sete Lâgoas, 05 (cinco) dias por semana, idae
volta segunda a sêxta-Íeira. CarÍo placa TCVSGgS ll
Ger€nciamento/gestáo e manutençáo de sislema e banco
ds dâdos.CUSTO FIXO MENSAL

Municipalde§aúdedeFortunadeMinas/MG,conlormeosseguinlesserviçosjlÍranspodêdepacienleêlelivo,previslonaRola:FonunâdeMinas Cachoeira da Prala Sete Lagoas,
05 (cinco) dlas por semana, lda e voltá sogundâ a sexlâ-feka. Carro plâcâ TCVSGgS ll Gerenciamento/gêsEio ê mânulençáo dê sislema ê bâhco de dados.CUSTO FIXO MENSAL

Marca:

00002 48't51 ConÍataÇáo do Consórcio lntermunicipal de Saúde da
Microíregiáo de Sele Lagoas CISMISEL para o TÍansporle
de Pacientes Eletivos êm atendimento a solicitaçáo da
SecretaÍia Municipal de Saúde de Fort!na de N,4inas/MG,
conforme os seOUintes serviços: I Transporle de pacienle
eletivo, previsto na Rota: Fortuna de Minas Cachoeira da
PÍata Sete Lagoas,05 (cinco) dias por semana, idae
volta segunda a sexta-Íeira. CarÍo placa TCV5G95 ll
Gerenciamento/gestáo e manutençáo de sistema ê banco
de dados.CUSTO VARIAVEL: ToKNVDIA X 22 DIAS X 12
MESES = 18.480 Ki.,1/ANO

sERVrÇO 18.480.0000 2,9400 54.331,2000 2?,01t2026

05 (clnco) dias por sêmana, ida e volta segurda a sextaJeka. Carro placa TCV5G95 ll Gerenciamentô/Oestão e manulonÇão de sislema e banco de dados.CUSTO VARIÁVEL:
TOKM/DIÂ X 22 DIAS X 12 MESES = 18,480 KWANO

Marca:

Total do Fornecedor CONS.INTER.SAUDE MICRO-REGIAO S.L.

TOTAL DO PROCESSO OOOI]OT, 2026

67.172,7600

67,172,7600

TOTAL GERAL 67.172,7600



PREFEITTIRA MTTNICIPAL DE FORTLTNA DE MINAS

RESULTADO DO PROCESSO N". 0712026 - DISpf,NSA DE LTCITAÇÃO No. 02/2026.

A PREFEITURA MUMCIPAL DE FORTUNA DE MINAS, através do
Agente de Contratação, designada pela Portaria n" 175, de 04 de setembro de 2025, Íoma
público o resultado do Processo n'.07/2026, Dispensa de Licitação n'.0212026, na forma que
segue:

CONTRATADO: CISMISEL CONSORC1O INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORRECIÃO DE SETE LAGOAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS _ CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE
PACIENTES ELETIVOS, PREVISTO NA ROTA: FORTUNA DE MINAS _ CACHOEIRA
DA PRATA _ SETE LAGOAS, 05 (CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA DE MINAS/I\,,[G.

VALOR TOTAL: R$ 67.172,76 (SESSENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E DOIS
REAIS L, SETENTA E SEIS CENTAVOS).

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO tr AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO:
PREFEITO MUNICIPAL

CONDIÇÔES: CONFORME ATA DE JULGAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS
CONTIDOS NO PROCESSO

HOMOLOGADO EMz 22101 12026

LOCÁL DE PUBLICAÇÁO: NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME LEI
MUNICIPAL N" I.243 DE 24 DE JANEIRO DE 2024

rúLLr DINO NACIF

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71l1
CNPJ: l 8. l 1 6. 145-000 1. l 8 - w*rr.fortunademinas.mg. gov.br

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORTLTNA DE MINAS

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO XL DA LEi FEDERAL N'. 14. i33i202i

AGENTE DE CONTRATAÇÃO


